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INTRODUÇÃO

A educação é um direito universal, indiscutível e inegociável de to-
dos os estudantes, independentemente de suas características econômicas, 
sociais ou devido alguma condição específica, como, por exemplo, a defici-
ência. Porém, mesmo sendo mencionado esse direito em Leis e normativas 
de caráter internacional, nacional, estadual e em muitos casos reafirmado 
em políticas municipais, ainda se faz necessária a materialização na prá-
tica, por meios de ações efetivas desempenhadas nas escolas. Essa discus-
são não é recente, mas ainda necessária. E é imprescindível a reflexão das 
autoridades e dos diferentes profissionais para serem operacionalizadas 
estratégias que busquem a inclusão educacional bem como a efetivação 
desse direito nos diferentes contextos sociais.

Mesmo sendo um direito instituído, a literatura aponta barreiras 
para a plena implementação. Dentre elas, Mendes, Vilaronga e Zerbato 
(2014) apontam que a escola precisa superar a cultura de trabalho solitário 
e as práticas tradicionalistas, porém, não se trata de uma tarefa fácil, pois 
está enraizada há décadas e precisa ser superada. As autoras também de-
fendem a substituição por práticas escolares que envolvam a colaboração, 
com formação de equipes de trabalhos, considerando os princípios e atua-
ção colaborativa, perspectivando objetivos e filosofias mútuas e respeitan-
do as expertises dos envolvidos.

Para Lawson (2004), a colaboração na educação ocorre quando duas 
ou mais pessoas, que apresentam características e domínios distintos, se 
mobilizam de forma harmoniosa e sincronizada para resolver problemas 
compartilhados, necessidades comuns, buscar oportunidades e colher re-
sultados benéficos. Ressalta-se que essa atuação pode ocorrer com o envol-
vimento de outros sujeitos, unindo forças e traçando metas, promovendo a 
interdependência e parceria. Lawson (2004) destacou também que, quando 
há sucesso na relação entre as partes envolvidas, eles conseguem desen-
volver metas comuns, constroem identidade colaborativa, aprimoram a 
comunicação, obtêm conhecimento, compartilham habilidades, fomentam 
relações equitativas, desenvolvem estratégias para resolução de conflitos, 
responsabilidade compartilhadas, reciprocidade e confiança, compartilha-
mento de recursos etc. 

Frente ao apresentado, Lima (2002) destacou que a discussão envol-
vendo a colaboração não se trata de algo atual, pelo contrário, acompa-
nha a humanidade desde o seu surgimento, e não é um princípio utili-
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zado somente na educação, mas que também faz parte das organizações 
empresariais como de outros espaços da sociedade. Porém, atualmente é 
visto como a solução para a efetivação da inclusão escolar e resolução de 
problemas nas instituições. Estudos comprovam que a colaboração escolar 
contribui significativamente por meio dos seus princípios para a reflexão 
e tomada de decisões assertivas considerando as particularidades da reali-
dade a ser explorada. 

Rausch e Schlindwein (2001) consideram que:

no espaço coletivo que as mudanças são empreendidas. É pre-
ciso que o professor se una a seus pares, na própria escola, 
com sua realidade sociocultural, para que juntos encontrem 
alternativas que superem as dificuldades. A discussão coletiva, 
reflexiva e crítica leva a caminhos de transformação. É preci-
so que os educadores percebam que o momento é de conquis-
ta, de solidariedade, de união, de troca, de envolvimento, de 
discussão reflexão/coletiva sobre o ato de ensinar e aprender. 
Cabe a eles conquistar espaços na escola para que isto real-
mente se concretize. O ideal seria que toda comunidade es-
colar se envolvesse em torno do projeto escolar (2001, p. 122).

Especificamente sobre o estudante Público Alvo da Educação Espe-
cial (PAEE)1, Capellini e Zerbato (2019) apontam que a educação das crian-
ças, jovens e adultos não pode ser resumida à responsabilidade de um ou 
dois sujeitos, como o professor de sala comum e professor de Educação 
Especial. Longe disso, deve ser compartilhada, uma vez que um único pro-
fissional não apresenta toda a bagagem de conhecimento suficiente para 
atender à pluralidade desse público, bem como não responde às diferentes 
demandas escolares existentes. Além do mais, a responsabilidade educa-
cional é coletiva e não individual, sendo, assim, recomendada a atuação co-
laborativa como o melhor caminho para o ensino e aprendizado de turmas 
heterogêneas (CAPELLINI; ZERBATO, 2019).

Ressalta-se, no entanto, que a colaboração de maneira isolada não 
é a solução de todos desafios vivenciados no contexto escolar, mas é vis-
ta como meio para alcançar o aprendizado dos estudantes PAEE (LIMA, 
2002) e demais estudantes. Para Damiani (2008), a atuação em colaboração 
retoma movimentos pessoais importantes, que foram apagados em troca 
de um movimento de competitividade e individualidade.

Nesse mesmo sentido, para Silva (2020), a atuação colaborativa tem 
beneficiado tanto os alunos quanto os profissionais, pois, por meio dela, 
são criadas condições e estratégias para a escolarização dos estudantes 

1 São considerados Estudantes Público-Alvo da Educação Especial as pessoas com deficiência, com transtornos globais 
do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação (s/p) (BRASIL, 2008a).
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PAEE e consequentemente um cenário potente para o aprimoramento e de-
senvolvimento profissional das equipes escolares. Entende-se que as condi-
ções de trabalho dos professores e o contexto político também influenciam 
nas práticas colaborativas, porém, pensar colaborativamente também auxi-
lia em estratégias de luta para garantia de direitos da comunidade escolar. 

Glat e Pletsch (2011) destacam que a carência da disseminação da cultu-
ra de colaboração escolar influencia de forma negativa e torna mais desafiante 
as políticas públicas de inclusão no chão das escolas. Segundo as autoras, para 
que seja construída a cultura de colaboração escolar, faz-se necessário o reco-
nhecimento tanto dos direitos quanto das possibilidades de cada estudante, e 
que de forma coletiva sejam traçadas as alternativas para o favorecimento do 
aprendizado e construção de sistemas escolares inclusivos.

Especificamente no estado do Amapá, Silva (2020) realizou um estu-
do com a finalidade de desenvolver, implementar e avaliar um programa 
de formação continuada com foco na colaboração entre equipes de en-
sino, com o objetivo de fomentar a cultura escolar colaborativa e poten-
cializar estratégias e práticas inclusivas. Participaram 19 profissionais de 
uma escola pública de uma cidade pertencente ao estado supracitado e 
foi constatado que houve movimentos iniciais de reconstrução do papel 
da escola frente à inclusão e da responsabilização de todos pela escolari-
zação dos estudantes PAEE. Também foram reconhecidas mudanças nas 
posturas e atitudes de alguns dos investigados, que saíram de uma posição 
passiva para uma posição de corresponsabilidade, buscando beneficiar a 
aprendizagem dessa população. A pesquisadora percebeu mudanças no 
contexto escolar, com análises que permitiram afirmar que alguns sujeitos 
reconheceram que as demandas escolares voltadas ao PAEE não possuíam 
uma receita pronta, e sim que estratégias de enfrentamento deveriam ser 
realizadas em conjunto, levando em consideração as próprias demandas e 
condições reais do espaço escolar.

A escola como sabemos é um ambiente plural e desafiador, que deve 
ser acessível e pertencer a todos. Diante dessa afirmação, todos, sujeitos 
intra e extraescolares, quer dizer, professores e profissionais que atuam 
direta e diretamente com os estudantes, exercem influência e também pos-
suem papéis significativos para a construção e modificação da escola e, 
consequentemente, oferta efetiva de educação de qualidade para todos.

Partindo-se dessa reflexão, Costa (2021) recomenda a formação de 
redes de apoio à inclusão escolar, em que as partilhas e união dos saberes 
sejam estruturadas e compartilhadas com outras esferas, além da saúde e 
educação, como justiça e assistência social. Pois, acredita-se que, de forma 
colaborativa e com efetivas interconexões, haverá maiores possibilidades 
e melhores alternativas para serem proporcionadas a acessibilidade e a ga-
rantia do direito universal.
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Frente ao apresentado, a escola precisa ser constituída enquanto 
redes de apoio que garantam espaços de troca das diferentes categorias 
existentes, como os profissionais do setor administrativo, alimentação, 
limpeza, portaria, professores, entre outros, que são imprescindíveis para 
que a escola garanta o ingresso, a permanência e a aprendizagem de todos 
os estudantes. 

Pensando no leitor, este livro estruturou-se da seguinte forma. No 
Capítulo 1, buscou-se abordar a temática das redes de apoio escolar com 
foco no papel do profissional de apoio escolar, englobando a legislação 
nacional e os estudos sobre os profissionais de apoio escolar. Em seguida, 
no Capítulo 2, é apresentada a profissionalização do profissional de apoio 
escolar. O Capítulo 3 traz os profissionais de apoio escolar na rede estadu-
al abrangendo os Planos Estaduais de Educação (PEEs) e nomenclaturas 
utilizadas, processos seletivos e formas de contratação, salários, demais 
benefícios, jornada de trabalho, formação exigida. E, no Capítulo 4, as con-
figurações e percepções do profissional de apoio em um município para-
ense, englobando o PAE, a atuação com estudante PAEE, as parcerias, as 
demandas documentais e burocráticas, bem como as percepções de outros 
profissionais sobre a atuação dos mesmos.
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CAPÍTULO 1

REDE DE APOIO ESCOLAR E O PAPEL 
DO PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

Na literatura das diferentes áreas, encontra-se a utilização do termo 
“rede” para referir-se ao trabalho realizado por um grupo de profissionais 
buscando um objetivo comum. Stainback e Stainback (1999) destacaram 
que as redes de apoio à inclusão deveriam ser constituídas a partir do prin-
cípio de que todos os profissionais possuem capacidades e potencialidades 
que devem ser compartilhadas para promover suporte na resolução das 
dificuldades encontradas dentro do ambiente escolar. Corroborando com 
o exposto, Calheiros (2019) destaca que a rede de apoio deve ser constituída 
por profissionais com formação em Educação, Educação Especial e saúde/
reabilitação, para que constituam uma equipe multiprofissional e traba-
lhem de forma colaborativa em prol do PAEE.

Acrescenta-se que mesmo que os autores acima destacam essa ne-
cessidade de resolução de problemas pela via da atuação colaborativa, essa 
atuação em rede beneficiará para além disso, proporcionando uma atuação 
tanto na prevenção de possíveis desafios, como na soma de conhecimentos 
para a oferta de serviços que apoiem a inclusão escolar, buscando garantir 
o direito à educação de qualidade para todos.

Com base na literatura apresentada, constata-se que a rede de apoio 
à inclusão escolar deve ser formada por diferentes profissionais com for-
mações específicas para colaborar no processo de ensino e aprendizado 
dos alunos PAEE, sendo a forma ideal, professores da sala comum, pro-
fessor bilíngue, professor de educação especial, profissional de apoio à in-
clusão escolar, profissionais da equipe multiprofissional (terapeutas ocu-
pacionais, fonoaudiólogos, psicólogos, assistentes sociais, dentre outros), 
equipe gestora e outros profissionais que sejam necessários para dar su-
porte a esses alunos e atuem de diferentes modos com o referido público.

No estudo de Paganotti e Osti (2021) realizado no contexto escolar, 
um número elevado de professores em exercício docente argumentou que 
se sentiam inseguros e que a falta de formação para ensinar ou mesmo 
para entender as singularidades dos estudantes PAEE em suas especifici-
dades poderiam não conduzir adequadamente o trabalho que era realizado 
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em sala de aula. As autoras indicam a importância do professor ter clareza 
sobre a representação que tem sobre seu aluno, como ensiná-lo, bem como 
seus progressos e dificuldades, assim como é importante que este tenha 
assegurada uma rede de apoio escolar para que não vivencie o trabalho de 
maneira solitária (PAGANOTI; OSTI, 2021).

Sobre os sistemas de apoio direcionados aos estudantes PAEE, a li-
teratura internacional faz menção à realização da escolarização em sala 
de aula comum, bem como enfatiza a necessidade dessa garantia nos dife-
rentes países, considerando as necessidades individuais de escolarização 
desses estudantes (MACIVER et al., 2018). Para isso, é fundamental que 
seja observado o ambiente escolar, em especial a sala de aula, visando o 
oferecimento de suportes, estratégias e abordagens. 

Para Mendes (2019), no Brasil, não existe suportes variados, ou seja, 
uma rede de suportes que atendam exclusivamente à Educação; mas, sim, 
como relata Bendinelli (2012), uma intersetorialidade que compreende as 
áreas da Educação, saúde e assistência social e também pelo Atendimento 
Educacional Especializado, serviço que se mostra com grandes desafios, 
visto que tenta atender as diferentes características dos estudantes PAEE 
nas escolas comuns. 

As constituições de culturas escolares inclusivas e também colabora-
tivas estão embasadas no entendimento de qualidade no ingresso, perma-
nência e aprendizagem escolar para todos os estudantes. Portanto, são as 
limitações do contexto político, estrutural, organizacional e pedagógico, e 
não do estudante PAEE, que precisam ser questionadas e enfrentadas (SIL-
VA, 2020). Desse modo, é relevante que se pense no contexto educacional 
na discussão sobre as redes de apoio, pois, para que ocorra uma inclusão 
escolar que de fato atenda às demandas educacionais, é importante haver 
os tipos de serviços demandados. 

No tocante aos modelos de suporte aos estudantes PAEE por profis-
sionais especializados, Mendes, Vilaronga e Zerbato (2014) entendem que 
se complementam e dividem em: Sala de Recursos, Serviços itinerantes, 
Consultoria e Coensino. O modelo de sala de recursos tem sido difundido 
na PNEPEEI (2008), e é entendido como sendo um espaço cujo atendimen-
to é oferecido no contraturno da aula pelo professor de Educação Espe-
cial, que é responsável por apoiar os estudantes PAEE. Sobre o assunto, 
Malheiro (2013) destaca que a nomenclatura Sala de Recursos foi utilizada 
enfatizando os espaços onde se desenvolvia o atendimento educacional es-
pecializado por área de deficiência. E mais, os estudantes eram atendidos 
de acordo com a região (já que haviam poucas salas) e que se não houvesse 
atendimento para a deficiência daquele estudante o mesmo precisava se 
deslocar para outra sala de recursos no contraturno.
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A autora ainda enfatiza:

Na medida em que foram sendo distribuídos os equipamentos 
e recursos para a composição das SRM, e consequentemen-
te, foi ampliado o número de SRM nas escolas, percebeu-se 
que, em algumas localidades, mudou-se apenas a concepção 
de atendimento nesse espaço a uma única categoria especial 
apresentada pelo aluno e passaram a atender a todos os alunos 
daquela escola que apresentavam diversas condições conside-
radas para o PAEE (MALHEIRO, 2013, pág. 61).

Nesse sentido, o professor de Educação Especial manteve-se naquele 
espaço como sendo um único profissional para o atender os mais variados 
tipos de deficiência dos estudantes que frequentavam a sala de recursos 
multifuncionais. Mendes e Malheiro (2012) retrata de maneira incisiva a 
questão de como a realidade brasileira vem sendo mostrada ao longo dos 
anos tanto sobre o AEE quanto sobre a sala de recursos ao demonstrar que:

Assim, o que está acontecendo no contexto brasileiro com a 
adoção da política de AEE em SRM como uma espécie de “ser-
viço tamanho único” para todos os estudantes com necessida-
des educacionais especiais é uma simplificação dos serviços 
de apoio que não encontra sustentação na literatura da área de 
educação especial, em termos de efetividade para atender as 
necessidades tão diversificadas destes educandos (MENDES; 
MALHEIRO, 2012, p. 05).

Deste modo, um único serviço de apoio traz indagações, inquietações, 
dadas as realidades brasileiras serem tão distintas. Sobre o modelo de servi-
ços itinerantes, ele é aquele pelo qual o professor do atendimento educacio-
nal especializado vai em mais de uma escola e trabalha diretamente com o 
aluno PAEE. Aqui não há necessariamente um vínculo entre o professor da 
sala regular e o professor do Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

Outra forma de serviço existente é o denominado Ensino Colabora-
tivo, também chamado de Coensino, baseado na concepção de que a escola 
deve se adaptar ao estudante. O Coensino defende uma abordagem social 
e a necessidade de se qualificar esse ensino uma vez que o estudante passa 
várias horas do dia no contexto da classe comum. É válido ressaltar ainda 
que este tipo de ensino demanda uma mudança na estrutura organizacio-
nal da escola pois existe a necessidade de professores de Educação Espe-
cial entrarem nas classes comuns.

A proposta baseia-se na parceria entre o professor da sala regular e 
o professor de Educação Especial, que deveria planejar, realizar e avaliar 
as atividades com estratégias para aprendizagem do estudante PAEE, mas 
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que acabam por auxiliar todos os estudantes que estão na sala de aula. So-
bre o assunto, Mendes, Vilaronga e Zerbato (2014) explanam que:

A força da colaboração encontra-se na capacidade de unir as 
habilidades individuais dos educadores, para promover senti-
mentos de interdependência positiva, desenvolver habilidades 
criativas de resolução de problemas e apoiar um ao outro, de 
forma que todos assumam as responsabilidades educacionais 
(MENDES; VILARONGA; ZERBATO, 2014, p. 65).

Vale destacar que as demandas para os professores de Educação Es-
pecial são variadas e deveriam partir da acessibilidade necessária para o 
estudante PAEE. Contudo, é fundamental realçar que o trabalho destes 
profissionais não pode ser isolado e solitário, mas articulado com profis-
sionais com formação em diferentes áreas como a saúde e a assistência so-
cial, por exemplo. Isso porque, juntos, podem atuar na criação de interven-
ções e estratégias para o desenvolvimento dos estudantes. Nesse sentido, 
Mendes, Almeida e Toyoda (2011) citam que as parcerias destes profissio-
nais das escolas, juntamente com pais e professores são muito bem-vindas 
e contribuem para a garantia do sucesso da inclusão escolar.

Uma forma possível de atuação desses profissionais com diferentes 
formações no espaço escolar seria a consultoria colaborativa, que acontece 
geralmente com profissionais de maneira focalizada (os chamados con-
sultores), como psicólogos, fonoaudiólogos ou até mesmo o professor de 
Educação Especial. A consultoria colaborativa, de acordo com Mendes, 
Almeida e Toyoda (2011): 

é um processo que tem seis características: 1) é uma ajuda ou pro-
cesso de resolução de problemas; 2) ocorre entre alguém que re-
cebe ajuda e alguém que dá a ajuda e que tem a responsabilidade 
pelo bem-estar de uma terceira pessoa; 3) é uma relação voluntá-
ria; 4) tanto quem dá ajuda quanto quem a recebe compartilha a 
solução do problema; 5) a meta é ajudar a resolver um problema 
de trabalho atual de quem busca a ajuda; e 6) quem ajuda se be-
neficia da relação, de modo que os futuros problemas poderão ser 
controlados com mais sensibilidade e habilidade (pág. 85).

Deste modo, fica claro que para Vilaronga (2014) é importante que 
os professores se atentem para algumas observações, pois para o professor 
é um processo de resolução de problema que toma parte num período de 
tempo e segue determinados estágios. O consultor assiste ao professor de 
sala de aula ministrar a aula e poder potencializar o que esse estudante 
PAEE pode melhorar em relação aos estudos, as supervisões e resolução do 
problema, e o consultado está livre todo o tempo para aceitar ou rejeitar as 
soluções recomendadas durante a consultoria. 
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É pertinente destacar que, neste modelo, o profissional acompanha 
um grande número de estudantes e de professores e dá assistência a várias 
escolas, desenvolvendo atividades que envolvem a prestação de serviços na 
sala de aula para os professores, pais ou outros profissionais que atuam na 
unidade escolar. O estudante pertence à escola e, com isso, todos os pro-
fissionais precisam compreender seus papéis a serviço desses estudantes, 
visando dar condições de acesso, permanência, aprendizagem e participa-
ção, para que todos atinjam o êxito em suas trajetórias escolares. 

Discute-se que a melhor forma de efetivar essa prática é a atuação 
em colaboração, aspecto que já foi refletido no tópico anterior, porém, 
também se faz necessário que cada ator reconheça o seu papel e dos de-
mais, para que cada um, em suas expertises, some conhecimento em prol 
de demandas e objetivos comuns. Dentre os profissionais dessa rede de 
colaboração nas instituições de ensino, tem-se o profissional de apoio es-
colar, com atuação direcionada a alguns estudantes PAEE, e que é o prota-
gonista do presente estudo. Destaca-se imediatamente que, mesmo sendo 
um direito, esse profissional não se trata de uma necessidade de todos os 
estudantes PAEE. Este e outros aspectos, como nomenclatura, atribuições, 
formação desejada, serão discutidos ao longo dessa produção. 

Martins (2011) e Lopes (2018) destacam que mesmo já sendo mencio-
nados profissionais de apoio escolar em políticas nacionais, municípios e 
Estados interpretam a lei e as implementam de formas diferentes, gerando 
pluralidades e em alguns casos sobrecargas de trabalho e até desvios de 
funções. Como pode ser observado no estudo de Xavier (2019), em que foi 
constatado a realização de práticas pedagógicas desses profissionais com 
estudantes PAEE, nas salas de aula.

Nesse sentido, Xavier (2019) aponta que em muitos contextos o pro-
fissional de apoio escolar é o único ou o máximo de suporte que os profes-
sores e estudantes PAEE têm na escola e principalmente na sala de aula. 
Aspecto que gera preocupação e que consequentemente induz a realização 
de práticas consideradas desvios de função, como abordaremos nos tópi-
cos que se seguem.

1.1 Legislação nacional

A Resolução CNE/CBE nº 2/2001 denominada Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica faz observação sob três as-
pectos acerca dos serviços de apoio dentro da escola: um serviço de apoio 
pedagógico especializado realizado na sala comum; atuação colaborativa 
de professor especializado em Educação Especial; atuação de professores-
-intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis; atuação de professores e 
outros profissionais itinerantes intra e interinstitucionalmente; disponi-
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bilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à 
comunicação (BRASIL, 2001, p. 2). O artigo 8º, inciso IV, do mesmo docu-
mento, estabelece que o profissional de apoio exerceria também a função 
de suporte junto com o professor de Educação Especial, atribuindo maior 
abrangência para aquele profissional (BRASIL, 2001). 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (PNEEPEI) (BRASIL, 2008a) é considerada um marco na Educação 
Especial, pois traz novas concepções relativas à atuação dessa modalidade 
na escola comum (TENÓRIO et al., 2019). Tal documento nomeia o profis-
sional de apoio e discorre sobre as ações do estudante que necessita de sua 
intervenção: “monitor ou cuidador dos estudantes com necessidade de apoio 
nas atividades de higiene, alimentação, locomoção, entre outras, que exi-
jam auxílio constante no cotidiano escolar” (BRASIL, 2008). Sobre o assunto, 
Martins (2011) ressalta a mudança referente às atribuições do profissional de 
apoio; visto que deixou de realizar o apoio pedagógico e passou a auxiliar os 
alunos nas atividades de higiene, alimentação e locomoção.

O artigo 10º da Resolução CNE/CEB nº 4/2009 evidencia que o pro-
jeto pedagógico da escola de ensino regular deve institucionalizar a oferta 
do Atendimento Educacional Especializado (AEE) e prever na sua orga-
nização, VI – outros profissionais da educação: tradutor e intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuem no apoio, 
principalmente às atividades de alimentação, higiene e locomoção (BRA-
SIL, 2009). Observa-se nestes documentos o caráter conciso e restritivo da 
nomenclatura (diferentemente da Resolução CNE/CBE nº 2/2001) acerca 
desses profissionais, elencando suas funções primordiais como o auxílio 
na alimentação, a higienização e a locomoção das crianças com deficiência.

A Nota Técnica nº 19/2010 estabelece que deveriam existir serviços 
de Educação Especial, sendo um deles os profissionais de apoio. Inseridos 
no sistema de ensino, deveriam contribuir para promover acessibilidade 
e atendê-la de maneira específica, oferecendo também atenção aos cuida-
dos referentes à alimentação, higiene e locomoção do aluno. O documento 
menciona que esse profissional não teria um papel de responsabilização 
pelo ensino, tal como evidenciado em seu texto: “Não é atribuição do pro-
fissional de apoio desenvolver atividades educacionais diferenciadas ao 
aluno público-alvo da educação especial, e nem se responsabilizar pelo en-
sino deste aluno” (BRASIL, 2010), ou seja, funções exercidas pelo professor 
da sala regular e professor de Educação Especial.

Na Lei Brasileira de Inclusão (LBI), no artigo 3º, conceitua-se o papel do 
PAE e a função que ele tem no processo de inclusão dos alunos com deficiência:

XIII- profissional de apoio escolar: a pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene, locomoção do estudante com 
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deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou 
procedimentais identificados com profissões legalmente esta-
belecidas (...) (BRASIL, 2015).

De imediato, a referida normativa aponta que o profissional de apoio 
escolar não deve desempenhar funções pedagógicas, considerando que a 
profissão de professor já é estabelecida legalmente. Estudos como o reali-
zado por Lopes (2018) apontam que esse profissional deve ser disponibili-
zado apenas para estudantes que precisem de acessibilidade nos cuidados 
básicos, e também no auxílio da execução de atividades pedagógicas, como 
foi mencionado na Lei Brasileira de Inclusão (BRASIL, 2015). Mesmo apa-
rentemente clara a atuação dos profissionais de apoio escolar, na prática, é 
preciso pensar nos reais papéis dos mesmos.

O mesmo documento estabelece, ainda, no artigo 28°, que “[...] in-
cumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incen-
tivar, acompanhar e avaliar: XVII- oferta de profissionais de apoio escolar” 
(BRASIL, 2015). Para Fonseca (2016), as políticas públicas educacionais 
brasileiras têm orientado as escolas a se adequarem aos estudantes PAEE 
e a entender como o profissional de apoio atua e se configura no ambiente 
escolar – situação vital para compreender as suas atribuições, responsabi-
lidades, sua atuação e o quanto esse profissional é requerido na atualidade.

A partir dessas análises, verifica-se que as nomenclaturas variam em 
relação às Leis, Resoluções, Notas Técnicas, Instruções Normativas, Dire-
trizes Orientadoras e Leis Complementares, e podem dar margem a várias 
interpretações ou podem significar diferentes perfis de profissionais.

É importante trazer a lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (BRA-
SIL, 2012), que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (e alterou o § 3º do art. 98 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990), e dispõe em seu artigo 3º sobre os 
direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA):

IV - Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a 
pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes 
comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º, 
terá direito a acompanhante especializado (BRASIL, 2012).

A respeito destes alunos, a lei declara que é obrigatório, quando com-
provada a necessidade para os estudantes com TEA, a presença de um acom-
panhante especializado. A Nota Técnica 24/2013 (BRASIL, 2013) do MEC 
que trouxe a orientação aos Sistemas de Ensino para a implementação da 
Lei nº 12.764/2012 (BRASIL, 2012) dispõe que:
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O serviço do profissional de apoio, como uma medida a ser 
adotada pelos sistemas de ensino no contexto educacional 
deve ser disponibilizado sempre que identificada a necessi-
dade individual do estudante, visando à acessibilidade às co-
municações e à atenção aos cuidados pessoais de alimentação, 
higiene e locomoção (BRASIL, 2013. p. 06).

O texto destaca, também, que esse serviço deve ser ofertado a esses 
estudantes, possibilitando seu desenvolvimento pessoal e social. Pereira 
(2018), inclusive, define este profissional de Educação Especial que tra-
balha com crianças com deficiência inseridas nas escolas para oferecer 
suporte nas atividades já descritas. É importante ressaltar que há vários 
questionamentos do ponto de vista educacional e legislativo em saber 
quem seria esse acompanhante especializado, quais seriam suas atribui-
ções, se há pontos em comum com os profissionais de apoio, visto que tal 
lei não é taxativa, podendo, inclusive, haver ampla interpretação. 

O Decreto nº 8.368/14 (BRASIL, 2014b), que regulamenta a Lei nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (BRASIL, 2012) (que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista), dispõe que este acompanhante deve estar integrado ao contexto 
escolar e deter domínio no acompanhamento de crianças com deficiência 
no âmbito acadêmico, contudo, não especifica quem são nem quais as atri-
buições deste profissional. Sobre o assunto, no artigo 4º declara:

§ 2º Caso seja comprovada a necessidade de apoio às ativida-
des de comunicação, interação social, locomoção, alimentação 
e cuidados pessoais, a instituição de ensino em que a pessoa 
com transtorno do espectro autista ou com outra deficiência 
estiver matriculada disponibilizará acompanhante especiali-
zado no contexto escolar, nos termos do parágrafo único do 
art. 3º da Lei nº 12.764, de 2012 (BRASIL, 2014b, on-line).

Nota-se que o documento se refere ao acompanhante especializado 
– o qual é direcionado para auxiliar nas questões de comunicação, intera-
ção social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais – e, mais uma vez, 
deixa vago quem seria esse acompanhante especializado e suas funções. 

1.2 Estudos sobre o profissional de apoio escolar

Como o assunto merece destaque perante o cenário da inclusão es-
colar, vários autores discorreram sobre quem são estes profissionais, os di-
ferentes papéis que desempenham e em contextos diversos. Martins (2011) 
investigou a atuação do profissional de apoio em turmas de Educação Infan-
til e Ensino Fundamental que tinham estudantes da Educação Especial ma-
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triculados. Observou que nos municípios ocorriam três situações: o trabalho 
destes profissionais em determinados municípios se destinava à monitoria e 
ao cuidado, em outros, às ações pedagógicas do processo de ensino-aprendi-
zagem e, ainda, em outros municípios mesclavam ambas as características.

Os estudos de Mendes, Vilaronga e Zerbato (2014) entenderam que o 
profissional de apoio esteja atuando junto com o aluno PAEE com o intuito de 
suprir as necessidades do estudante no tocante ao cuidado pessoal, como a ali-
mentação, a locomoção e a higiene. Fonseca (2016), ao pesquisar sobre a atu-
ação dos profissionais de apoio, pondera que há carência de legislação acerca 
dos profissionais de apoio no tocante à formação e à contratação destes.

Lopes (2018) investigou a atuação desses profissionais em diferentes 
cidades dos Estados da Bahia e São Paulo e observou que estes estavam 
sendo designados com o objetivo de solucionar as outras demandas com a 
inclusão de estudantes PAEE na escola. Atribuiu a estratégia criada pelos 
municípios que têm sido responsabilizar esse profissional visto como “sal-
vador da inclusão” para solucionar as diferentes demandas da diversidade 
dos alunos na escola”. 

Xavier (2019) discorreu que essas indagações a respeito do profis-
sional de apoio se deram principalmente pelos documentos normativos 
serem inconsistentes, ou seja, não especificaram quais são as possibilida-
des, limites e até mesmo a necessidade de reconfigurar o trabalho deste 
profissional no contexto escolar o qual está inserido. Valverde (2020), ao 
referir-se sobre os profissionais de apoio nas escolas municipais de Juiz de 
Fora-MG, entendeu que o profissional de apoio diante da LBI (2015), trou-
xe tanto polêmicas quanto fragilidades na efetiva inclusão escolar, visto 
que tal lei não exige um professor devidamente qualificado para o atendi-
mento dos alunos com deficiência.

Kurth et al. (2018) citam que foi realizada uma pesquisa, em seis esta-
dos dos EUA, com o objetivo de analisar 88 documentos de Planejamento 
Educacional Individualizado (PEI) para descrever quais ofertas de servi-
ços de apoio suplementar eram designadas para estudantes PAEE com ne-
cessidades de apoio significativo. Os resultados apontaram a ausência de 
orientações claras nos planos, bem como uma grande variação nas ofertas 
de serviços, sendo estes os que mais foram identificados: diferenciações 
curriculares e indicação para utilização de profissional de apoio. Impor-
tante observar nesse estudo a ausência da definição exata na legislação so-
bre as atribuições do profissional de apoio, todavia salientando que foram 
considerados quatro domínios para atuação deste profissional: apoio sócio 
comportamental ao estudante; suporte colaborativo para os profissionais 
da escola; suporte para o ambiente físico; e suporte para o ensino do estu-
dante PAEE (SANTOS, 2020, pág. 32).
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Calheiros (2019), em seu estudo, teve como escopo constituir uma rede 
de apoio envolvendo os serviços especializados de apoio à inclusão escolar 
em Maceió/AL. Ele observou que o serviço de PAE era utilizado para o au-
xílio na autonomia, higiene, alimentação, locomoção e comunicação dos es-
tudantes PAEE, que a demanda por esse serviço estava aumentando. Apesar 
dos estudantes PAEE estarem efetivamente matriculados, não frequenta-
vam a escola pois tinham como justificativa a inexistência do profissional de 
apoio escolar. Ainda observou que a função do profissional de apoio escolar 
era assumida por estudantes de graduação em Pedagogia e demais licencia-
turas, que não exigiam qualquer formação mínima em Educação Especial. 
Ademais, o autor cita que não havia um instrumento ou procedimento que 
conduzisse a avaliação para alocação desses profissionais.

Bezerra (2020) destacou que, diante do seu estudo sobre o profissional 
de apoio, entende que ele acaba sendo posto na função equivalente à de um 
professor especializado, o que pode ser compreendido como precarização 
das condições de trabalho docente à medida que se desqualifica a formação 
especializada e o papel do professor da Educação Especial em nome de al-
ternativas consideradas mais baratas do ponto de vista econômico para as 
redes públicas de ensino. Essa situação revela que a PNEEPEI deu ênfase ao 
AEE extraclasse, o que abriu caminho para que soluções paliativas fossem 
buscadas para viabilizar o ensino dos alunos PAEE em classe comum.

Agrelos (2021) analisou que o profissional de apoio parecia ter sido es-
quecido intencionalmente dos documentos públicos e novos serviços; assim 
como o professor, com disposições vagas e superficiais, foram fragmentados 
nos textos políticos, com diferentes nomenclaturas: monitor, atendente es-
pecializado, profissional de apoio escolar etc. Costa (2021) observou em seu 
estudo que, em um município do Estado do Pará, o profissional apresentava 
dois nomes e duas configurações para o que se entendia ser um profissional 
de apoio escolar. Em seu estudo, Piovezan (2022) investigou como os siste-
mas estão estabelecendo a contratação dos profissionais de apoio escolar, 
pautando-se em descrever e analisar como as redes de ensino estão regula-
mentando a contratação dos profissionais de apoio escolar, considerando as 
atribuições prescristas, os cargos, funções e as condições de trabalho.

Diante dos estudos apresentados, observa-se que o profissional de 
apoio escolar está presente nos documentos legislativos brasileiros, apre-
sentando grande variabilidade de nomes, multiplicidade de terminologias e 
funções (BRASIL, 2001, 2008, 2009, 2010, 2012, 2015), por exemplo, cuidador, 
monitor, mediador, acompanhante terapêutico, profissional de apoio à in-
clusão escolar. Como também está presente nos estudos de Martins (2011), 
Almeida e Siems-Bôer (2014), Mendes, Vilaronga e Zerbato, (2014), Fonseca 
(2016), Portalette (2017), Lopes (2018), Calheiros (2019), Xavier (2019), Bezerra 
(2020), Santos (2020), Agrelos (2021), Costa (2021) e Piovezan (2022). 
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Cabe destacar que quando se pensa na definição legal de sua função, 
não são todos os alunos do PAEE que necessitam desse profissional em 
sala. A sua existência é de extrema relevância na realização de um traba-
lho articulado e compromissado com o professor do AEE e o professor da 
sala regular, e tem como objetivo promover um ambiente de aprendizagem 
verdadeiramente significativo. Lopes (2018) traz importantes considerações 
quanto às funções exercidas e atribuídas aos profissionais de apoio escolar, 
pois foram encontradas desvio de função, sobrecarga de atividades para os 
profissionais nas escolas, fragilidade por parte dos gestores em atribuir e 
definir essas funções e equívocos sobre o papel adequado do profissional de 
apoio escolar (LOPES, 2018). No que se refere à função atribuída, há muitas 
semelhanças entre algumas cidades, porém há funções diferentes de acordo 
com cada realidade. As funções exercidas, em alguns municípios, apresenta-
ram um acréscimo de atividades, porém não houve uma divergência com a 
função atribuída, apenas funções a mais do que o previsto. A função predo-
minante entre as cidades foi a de “cuidados básicos” (LOPES, 2018).

Pesquisas como a de Zerbato (2014), que analisa o papel e as funções 
do professor de Educação Especial no espaço escolar, trazem a prerrogati-
va da confusão de papéis no espaço da escola, enfatizando que essas fun-
ções precisam ser definidas e que cabe aos profissionais de apoio o auxílio 
nas atividades de vida diária e não a responsabilidade pelo ensino. 

A nomenclatura e as atribuições dos PAEs variam no contexto bra-
sileiro, pois, de acordo com Lopes (2018), há várias denominações: Agente 
Escolar, Agente Educacional, Auxiliar de Sala, Auxiliares de Vida Diária, 
Monitor e Profissionais de Apoio. Nesse contexto, nota-se que, por conta 
da existência de várias denominações, não há uma uniformidade em rela-
ção à atividade profissional, nem quanto ao processo de contratação des-
tes profissionais. Segundo Lopes (2018), esses profissionais são, em geral, 
trabalhadores eventuais advindos de processos seletivos e raras vezes são 
concursados. A contratação dos PAEs é feita de modo precário, frágil e em 
processos desprovidos de definição quanto à sua função e formação. Inclu-
sive a autora cita que são diversas nomenclaturas existentes para se referir 
a esse profissional, o qual possui função semelhante em algumas realida-
des e, em outras, funções distintas por questões específicas dos contextos 
educacionais de cada município (LOPES, 2018).

A autora analisou também o perfil e a atuação dos PAEs em dife-
rentes contextos municipais e argumenta sobre a necessidade de mais 
estudos acerca desses profissionais para investigar as práticas e iden-
tificar as diretrizes de atuação, visando a construção de uma legislação 
específica e de regulamentação que auxilie os municípios (LOPES, 2018). 
E mais, a autora relatou que, apesar de ser recente a atuação desses pro-
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fissionais no ambiente escolar, causa dúvidas, incertezas, inseguranças, 
além da ausência de políticas públicas eficazes, legislação mais clara e 
mais definida,s (LOPES, 2018).

Gardou (2009) relata que o auxiliar de vida escolar, nomenclatura uti-
lizada pelo autor para designar função semelhante à do PAE, é o de estar 
em conformidade com o professor, auxiliando e incentivando a autonomia 
do estudante PAEE. Sobre o assunto, Lopes (2018) adverte sobre os “agen-
tes educacionais” que, sem orientação adequada ou sem necessidade den-
tro da unidade escolar, podem oferecer riscos para o desenvolvimento e o 
aprendizado dos estudantes. Além disso, a autora menciona que:

Em relação às condições de trabalho, foi possível identificar 
a precariedade e a desvalorização do profissional, com crité-
rios incipientes no processo seletivo, assim como na formação 
exigida. Foi identificada uma forma contratual frágil e tempo-
rária, com alta rotatividade dos profissionais e salários baixos 
para a função exercida (LOPES, 2018, p. 145).

Os alunos PAEE, inseridos hoje nas escolas, fazem emergir a neces-
sidade de um trabalho articulado e compromissado entre o professor do 
AEE, o professor da sala regular e também o PAE, uma vez que a presença 
deste último no cotidiano da sala de aula, conforme trazido por Mendes, 
Vilaronga e Zerbato (2014), não traz garantia de direitos para os estudantes: 

por isso, a garantia de um profissional de apoio em sala de aula 
não está diretamente relacionada com o acesso ao conhecimen-
to e aprendizagem do aluno. A intervenção e o trabalho em par-
ceria do professor de Educação Especial e outros profissionais 
especializados com o professor da sala de aula, sim, é de fun-
damental importância para o desempenho acadêmico desses 
estudantes (MENDES; VILARONGA; ZERBATO, 2014, p. 43).

Como já foi salientado no decorrer desta pesquisa, há vários questio-
namentos a serem feitos com relação à nomenclatura, atribuições, planeja-
mento e execução das atividades para os estudantes PAEE. Merece destaque 
o fato do PAE ficar somente auxiliando um estudante, pois, na perspectiva 
de Giancreco (2010), este profissional deve apoiar a classe de forma genera-
lizada, ou seja, sua ajuda pode se estender a todos. Esse profissional pode 
auxiliar no prosseguimento das mediações durante as atividades que os pro-
fessores oferecem a todos os alunos e também socializar suas percepções 
para o professor da sala regular e para o professor de Educação Especial.

Tanto no estudo de Martins (2011) quanto nos estudos de Leal (2018), 
Lopes (2018) e Xavier (2019), constatou-se a necessidade de oferta de for-
mação para o PAE, bem como supervisão, acompanhamento e orientação 
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por outros profissionais, para que haja um melhor desempenho desses ato-
res nas escolas regulares de ensino junto aos estudantes PAEE.

O profissional de apoio deve também perceber e entender que o 
principal objetivo de sua função é que os alunos PAEE tenham autonomia 
e confiança para que o auxílio oferecido seja gradativamente suprimido, 
afinal, a finalidade deste profissional é que ele seja transitório (salvo exce-
ção dos estudantes que necessitam de apoio permanente). 
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CAPÍTULO 2

A PROFISSIONALIZAÇÃO DO PAE 

A competência para legislar sobre os profissionais de apoio se dá 
pelo fato de que os Estados e o Distrito Federal do Brasil nomearam este 
profissional de maneiras diferentes, bem como as funções, salários, carga 
horária, que são divergentes da LBI. Em alguns locais entendem que esse 
profissional pode executar funções que são de auxílio na locomoção, higie-
ne e alimentação de estudantes PAEE e outros asseveram que a função da 
docência pode estar relacionada às suas atribuições. 

Para Cabral, Orlando e Meletti (2020), existem elementos muito 
importantes que compõem a legislação brasileira educacional e que são 
responsáveis por moldar as políticas públicas nessa área: a Constituição 
Federal Brasileira (BRASIL, 1988); a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira (BRASIL, 1996); e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (BRASIL, 2009). Salienta-se que esta última possui status 
de Emenda Constitucional.

No Brasil, o federalismo derivou da separação de um Estado único 
com a transformação das províncias em estados-membros. Deste modo, 
como destaca Torres (2021), em seu artigo intitulado “A divisão da compe-
tência legislativa entre os entes federados”, os poderes de um Estado unitá-
rio foram distribuídos entre seus entes federados a fim de encontrar a diver-
sidade. Assim, o federalismo do Brasil é conhecido como “federalismo de 
desagregação” ou “federalismo devolutivo”, no qual a Constituição Federal 
- CF (BRASIL,1988) veio para restabelecer o Estado Federal brasileiro após 
um longo período de ditadura. A lei magna, porém, o estruturou de maneira 
equilibrada, conferindo autonomia aos Estados federados e promovendo a 
repartição de competências administrativas, tributárias e legislativas.

É importante ressaltar que o princípio básico da repartição de com-
petências (administrativa e legislativa) é o da predominância do interesse, 
ou seja: compete à União as matérias de relevância geral; aos Estados ca-
bem as matérias de interesse regional e aos Municípios competem os as-
suntos de abrangência local. O Distrito Federal, por conseguinte, acumula 
as matérias de interesse regional e local (SILVA, 2013, p. 482). Esse foi o 
critério utilizado pela Constituição Federal atual para fixar a repartição de 
competências no Estado Federal brasileiro, estabelecendo no artigo 22 que 
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compete privativamente à União legislar sobre “XXIV - diretrizes e bases 
da educação nacional" e no parágrafo único declara que "a lei complemen-
tar poderá autorizar os estados a legislar sobre questões específicas das 
matérias relacionadas neste artigo” (BRASIL, 1988).

Os artigos e incisos supracitados asseguram que algumas matérias 
podem ser regulamentadas por outros entes federativos, já que, de acordo 
com a regra prevista no parágrafo único do artigo em destaque, a União 
pode, por meio de Lei Complementar, autorizar os Estados a legislarem 
sobre questões específicas dessas matérias. Também não se pode deixar de 
citar a competência concorrente no que tange à Educação e à pessoa com 
deficiência conforme tratado na Constituição Federal vigente quando esta 
determina em seu artigo 24, inciso IX, que “compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre educação, cultura, 
ensino e desporto” (BRASIL, 1988); e, ainda, em seu artigo 208, item III, 
que versa sobre a escolarização desse público a ser realizada preferencial-
mente na rede regular de ensino.

O artigo 24 da CF (BRASIL, 1988) que disciplina em seu inciso IX so-
bre a competência concorrente, estabelece que a União pode legislar sobre 
as normas gerais e os Estados e o Distrito Federal podem complementar 
a legislação federal de forma suplementar sobre matérias como educação, 
ensino e desporto. No entanto, na ausência da lei federal, os Estados legis-
lam; porém, quando ela entra em vigor, ficará suspensa. Quanto aos mu-
nicípios, sua competência é chamada “genérica” e “suplementar” – tanto à 
federal quanto à  estadual –, e cabe a eles, tal como estabelecido no artigo 
21 (BRASIL, 1988), disciplinar o ensino da Educação Infantil e Fundamen-
tal e, aos Estados e Distrito Federal, fica a responsabilidade pelo Ensino 
Fundamental e o Médio.

Retomando-se a discussão acerca dos PAEs, observa-se que estão há 
algum tempo inseridos dentro das escolas. De acordo com o site do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT), a Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO) foi instituída pela Portaria ministerial nº 397, de 9 de outubro de 2002, 
e pelo Projeto de Lei do Senado nº 278, de 2016 (que altera a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos com deficiência 
nas instituições de ensino), tendo por objetivo identificar as ocupações no 
mercado de trabalho para fins classificatórios junto aos registros adminis-
trativos e domiciliares (BRASIL, 2002). Tal norma utiliza a nomenclatura 
“cuidador”, no sentido amplo, para definir que a atuação desse profissional 
é direcionada às pessoas idosas e dependentes, animais, idosos, e, no âmbito 
da saúde, como cuidadores de crianças, jovens, adultos e idosos:
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Cuidam de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de 
objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou res-
ponsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, 
higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa 
assistida (CBO, 2002, s/p).

Como destacado acima, dentre as funções deste profissional está a 
alimentação e higiene, ambas contempladas nas atribuições dos PAEs no 
contexto da lei. Sobre isso, Silva (2018) compreende que a CBO tem por 
função identificar as ocupações no mercado de trabalho para fins classi-
ficatórios junto aos registros administrativos e domiciliares, mas não o 
papel de definir este profissional como sendo da área educacional, pois 
este presta a função de apoio. Portanto, os cuidadores atuantes na escola 
não são amparados sob a luz da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT 
tendo em vista que não têm sua ocupação respaldada enquanto profissão. 

É válido esclarecer que a CBO tem o reconhecimento no sentido 
classificatório da existência de determinada ocupação e não da sua regu-
lamentação pois esta é realizada por lei e que cuja apreciação ocorre pelo 
Congresso Nacional por meio de seus deputados e senadores e submetida 
à sanção do Presidente da República.

A Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, regulamenta dis-
posições relativas à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às polí-
ticas públicas e às relações de trabalho. No artigo 180, § 2º, determina que 
a CBO é utilizada nos registros administrativos para fins classificatórios e 
sem efeitos de regulamentação profissional. É acrescentado ainda, no §3º, 
que a inclusão de uma ocupação na CBO não implica em regulamentação 
da referida profissão, dado que, de acordo com Di Pietro (2018), a portaria 
é “uma forma de que se reveste os atos, gerais ou individuais, emanados de 
autoridades outras que não o Chefe do Executivo” (DI PIETRO, 2018, p. 315). 

Entende-se, desse modo, que é um ato administrativo advindo de 
autoridade pública, que engloba instruções acerca da aplicação de leis ou 
regulamentos, recomendações de caráter geral, normas de execução de 
serviço, nomeações, demissões, punições, ou qualquer outra determinação 
da sua competência. Logo, todo ato praticado no exercício da função admi-
nistrativa é um ato da Administração.

Diante do exposto, observa-se que os cuidadores (nomenclatura utili-
zada pela CBO) ou os PAEs não estão respaldados enquanto profissionais de 
acordo com o ordenamento jurídico trabalhista brasileiro, mesmo a LBI (BRA-
SIL, 2015) especificando que possuem nomenclatura, funções e atribuições.
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CAPÍTULO 3

OS PROFISSIONAIS DE APOIO 
ESCOLAR NA REDE ESTADUAL

Piovezan (2022) traz em seu estudo que, diante do processo de esco-
larização dos estudantes PAEE, o PAE encontra-se descrito na LBI e está 
inserido no ambiente escolar, dando suporte nas atividades que envolvem 
alimentação, higiene e locomoção. A pesquisa descreveu e analisou como 
as redes de ensino estão regulamentando a contratação desses profissio-
nais, considerando as atribuições regulamentadas, os cargos, funções e as 
condições de trabalho. 

O método utilizado na pesquisa foi a análise documental, sendo a 
coleta de dados realizada em dois momentos. A primeira etapa foi a procu-
ra dos sítios das Secretarias de Educação e/ou de Educação Especial para 
investigar se estas faziam menção aos profissionais de apoio. Quanto à 
segunda, a análise de dados, ocorreu em duas etapas: a primeira, a sele-
ção e organização do material; e, a segunda, a categorização dos dados 
que foram divididos em dois eixos: Plano Estadual de Educação (PEE) (Vi-
gência, Estado e Nomenclatura utilizada) e Processos seletivos (formas de 
contratação, nomenclatura, regime contratual, formação exigida, salário e 
demais benefícios, jornada de trabalho e funções atribuídas - atribuições 
para o cargo e requisitos).

No que se refere aos resultados, estes indicam que as legislações não 
são uniformes, pois nomeiam esses profissionais de diferentes formas, ain-
da que suas atribuições sejam semelhantes, mostrando a urgência de dis-
cussão a respeito dos critérios de seleção desses profissionais em consenso 
com os estudos assinalados na pesquisa. 

Em relação à nomenclatura utilizada nos estados, foram observadas 
uma grande variedade de nomenclaturas que fazem referência aos profis-
sionais de apoio, bem como as normas infralegais que disciplinam o assun-
to, permitindo-nos identificar a falta de regulamentação dos Estados e do 
Distrito Federal em relação a esse assunto. Neste quesito, o que foi encon-
trado se assemelha aos estudos de Burchert (2018), que observou também 
que Estados e cidades nomeiam o apoio de acordo com sua necessidade, 
demanda e concepção de inclusão implícita.
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Outro fator de destaque é que para os Estados de Goiás, Maranhão, 
Pará, Paraíba, Pará, Pernambuco, Piauí e São Paulo não foram localizados 
documentos que fizessem menção sobre a pesquisa, subentendendo-se que 
esses profissionais não apareceram na busca realizada. Verificou-se tam-
bém que a maioria dos Estados elaborou seus respectivos planos após a pu-
blicação da LBI (BRASIL, 2015), com exceção de MA, MS, RO, RR. Nesse 
sentido, acredita-se que a relação da nomenclatura dos planos pode indicar 
referência à própria LBI (BRASIL, 2015). Com base nos estudos existentes 
sobre os PEE, observa-se que a preocupação esteve pautada em examinar a 
problemática da participação sociopolítica na sua elaboração, ou seja, suas 
vigências, e também as nomenclaturas observadas a seguir. 

3.1 PEE e nomenclaturas utilizadas

A procura pelos PEEs se deu porque nas legislações estaduais e do 
DF foram encontrados documentos que faziam referência à Educação Es-
pecial e que poderiam mencionar os serviços constantes de apoio, bem 
como no tocante à vigência de tais planos e se estes poderiam indicar al-
gum fato relevante para a pesquisa. No que tange esse assunto, Souza e 
Menezes (2017) pontuam que: 

Os Planos Estaduais de Educação (PEEs) são considerados im-
portantes instrumentos de gestão, cuja particularidade implica, 
de um lado, integrar objetivos e metas do plano nacional, tradu-
zindo-os, portanto, para a realidade territorial do estado e, de 
outro, prever a sua articulação às demandas municipais, a fim 
de que essas localidades possam adequar o planejamento na-
cional às suas particularidades (SOUZA; MENDES, 2017, p. 3).

Objetivando identificar a nomenclatura utilizada para designar os 
PAEs, observou-se nos PEEs que, para justificar a existência destes profissio-
nais, os Estados se baseiam na Meta 04 da PNE (BRASIL, 2014a), que assegura:

Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica 
e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente 
na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacio-
nal inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, es-
colas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

Para atender essa meta, os Estados e o DF delimitaram estratégias 
e criaram nomenclaturas aos PAEs, conforme demonstrado no quadro a 
seguir: é válido salientar que no PEE do Estado do AC apareceram três 
nomenclaturas diferentes, sendo: mediadores, auxiliares educacionais e 
assistente educacional. 
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Estratégias:

4.3. desenvolver, até o final do primeiro ano de vigência deste 
plano, programa de formação continuada (stricto sensu e lato 
sensu) para docentes, equipe gestora, profissionais não do-
centes e outros profissionais que prestam serviços de apoio, 
tais como mediadores e auxiliares educacionais das escolas 
regulares, em especial as contempladas com sala de recursos 
multifuncionais, bem como dos Centros de Atendimento Edu-
cacional Especializado e Núcleos de Apoio Pedagógico e seus 
respectivos profissionais; 

4.11. assegurar política de formação e acompanhamento dos 
tradutores/intérpretes de Libras, instrutor de Libras surdo, 
professor ouvinte bilíngue, professores de Libras, professores 
mediadores, professores de atendimento educacional especia-
lizado, assistente educacional, professor brailista, professores 
de ensino de Libras e do ensino da língua portuguesa como 
segunda língua, nas salas de recurso e nas salas inclusivas para 
alunos surdos (ACRE, 2015, p. 16).

Sobre os dois primeiros nomes, lança-se a presente indagação: qual 
será o objetivo de nomear esses profissionais de diferentes maneiras já que 
ambos aparecem como serviços de apoio? No tocante à terceira nomen-
clatura “assistente educacional”, a Instrução Normativa nº 001 de 30 de 
janeiro de 2018, dispõe no artigo 5º que o sistema de ensino deve garantir, 
para os profissionais assinalados anteriormente, o assistente educacional. 
Além disso, declara que o profissional deve ter formação mínima de nível 
médio e cursos de formação específica que o habilitem para o exercício de 
suas atribuições (ACRE, 2018); e complementa, em seu artigo 17, que:

Art. 17 - Para a solicitação de profissionais da educação espe-
cial, a escola deve observar as seguintes orientações:

V - Assistente Educacional - A necessidade desse profissional 
surge quando o estudante apresentar dificuldades em realizar o 
registro das atividades escolares, a higiene, a locomoção e a ali-
mentação com autonomia e independência (ACRE, 2018, p. 09).

Conforme estabelece a referida Instrução, esse foi o nome utilizado para 
o cargo descrito para as funções do profissional de apoio à inclusão escolar – o 
qual faz referência ao profissional de apoio disposto na LBI (BRASIL, 2015).

Nos Estados de AL, AM, ES, MS, MG, PA, PR, PE, PI e RN, a nomen-
clatura atribuída foi “profissionais de apoio” ou “auxiliares”, indicando a 
necessidade de ampliação de serviços de apoio nas escolas regulares. Os 
mesmos termos aparecem nos Estados da PB, RS, SP e SE, acrescidos de 
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“vida escolar”, e são usados para definir aqueles que prestarão atendimento 
às demandas dos alunos PAEE. No caso dos monitores escolares da Educa-
ção Inclusiva, com a criação de cargos no quadro de servidores técnicos e 
a exigência de formação mínima (curso técnico nas áreas educacionais), os 
cuidadores e atendentes pessoais foram observados também como suporte 
às atividades de alimentação, higiene e locomoção.

Alguns Estados chamam atenção: em GO, no PEE, aparece “professor 
de apoio”, o que suscita a seguinte indagação: será que, neste documento, este 
profissional tinha as mesmas atribuições dos PAEs? Ou as desempenhava e 
assumia também aquelas de cunho pedagógico? Ou somente era responsável 
por esta última? A respeito disso, o documento estadual, intitulado “Diretrizes 
operacionais da rede pública estadual na educação de Goiás 2020-2022” (GOI-
ÁS, 2020), contempla o profissional de apoio escolar como “Higienizador”, e 
assim se apresenta: “Descrição sumária das atividades: Cuidar de Pessoas com 
Deficiência”. Estabelecendo quem é esse profissional ao determinar que sua 
função é a de auxiliar o estudante com dificuldade ou limitação na locomoção, 
higienização pessoal e na alimentação, principalmente nos intervalos escola-
res, incluindo recreios e eventos extraclasses (GOIÁS, 2020). 

No Estado do AP, a nomenclatura utilizada foi “pessoal de apoio”.

5.11- Ampliar, por meio de concurso público, o quadro de profis-
sionais da educação responsável pelo atendimento de estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas 
habilidades ou superdotação, tais como: docente do AEE; docen-
te de LIBRAS, prioritariamente surdo; docente bilíngue; tradu-
tor e intérprete de LIBRAS; guia-intérprete para surdos-cegos, 
além de pessoal de apoio (AMAPÁ, 2015, p. 7, grifo nosso).

Na BA, encontra-se “pessoal de apoio” ou “auxiliares”. 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades; 4.12) estruturar, até o fim do quinto ano de vigência 
do PEE-BA, a ampliação das equipes de profissionais da edu-
cação para o atendimento educacional especializado, com pro-
fessores, pessoal de apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes 
de LIBRAS, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de 
LIBRAS, a fim de estruturar o serviço de Educação Especial nas 
escolas, para atender à demanda do processo de escolarização 
dos estudante(...) (BAHIA, 2016, p. 17-18, grifo nosso).

O Estado do CE traz em seu documento o termo cuidador:

4.22. aprovar Lei Estadual, dentro de até 1 (um) ano após a pu-
blicação desta Lei, criando e regulamentando a função do(a) 
cuidador (a) para alunos com deficiência e transtornos globais 
de desenvolvimento (...) (CEARÁ, 2016, p. 6, grifo nosso).
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O mesmo se refere ao Estado do MA: 

4.23 Criar as categorias profissionais de cuidador, professor 
de Atendimento Educacional Especializado - AEE e Professor 
Mediador para AEE de Altas Habilidades ou Superdotação (...) 
(MARANHÃO, 2014, p. 16, grifo nosso).

E ainda SC também contempla o termo “cuidador “: 

4.13 Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da edu-
cação para atender à demanda do processo de escolarização 
dos estudantes público da educação especial, garantindo a 
oferta de professores do atendimento educacional especializa-
do, escolas e serviços especializados, públicas ou conveniadas, 
segundo professor de turma, cuidadores, professores de áreas 
específicas, tradutores e intérpretes de Libras, guias-intérpre-
tes para surdocegos, professores de Libras e professores bilín-
gues (SANTA CATARINA, 2015, p. 11, grifo nosso).

No Estado de RO, utilizou-se o termo “cuidador” ou “tutor”, confor-
me mostrado abaixo:

4.10- garantir a ampliação das equipes de profissionais da edu-
cação para atender à demanda do processo de escolarização 
dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, garantindo 
a contratação de professores (as) do atendimento educacional 
especializado, profissionais de apoio: cuidador, tutores, pro-
fessor auxiliar de sala comum, tradutores (as) e intérpretes 
de LIBRAS, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores 
de LIBRAS, prioritariamente surdos e professores bilíngues 
(RONDÔNIA, 2015, p. 94, grifo nosso).

O Estado de RR adota o nome “cuidador educacional”

7.EDUCAÇÃO ESPECIAL 7.1 Estratégias 15. normatizar as 
funções de tradutor/intérprete de Libras, guia-intérprete e do 
cuidador educacional para auxiliar alunos nas atividades di-
dáticos pedagógicos, de higiene, alimentação e locomoção no 
cotidiano escolar e outras que tiverem necessidade de apoio 
constante (RORAIMA, 2015, p. 37, grifo nosso).

Em relação ao DF tem-se “monitor”:

4.4 – Ampliar as equipes de profissionais da educação para 
atender à demanda do processo de avaliação multidisciplinar e 
escolarização dos educandos com deficiência, transtorno glo-
bal do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
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garantindo a oferta de professores do atendimento educacio-
nal especializado, de técnicos em gestão educacional na espe-
cialidade monitor, intérpretes educacionais de Língua Brasi-
leira de Sinais – Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, 
professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores 
bilíngues (DISTRITO FEDERAL, 2015, p. 22, grifo nosso).

No tocante ao Estado do MT, utilizou-se “monitor” ou “cuidador”: 

4.13. Garantir, capacitar e disponibilizar monitor ou cuidador 
para os estudantes com necessidades de apoio nas atividades 
de higienização, alimentação e locomoção entre outras, que 
exijam auxílio constante no cotidiano escolar (MATO GROS-
SO, 2021, p. 7, grifo nosso).

Conforme observou-se sobre a diversidade de nomenclaturas exis-
tentes no Brasil, Lopes (2018) demonstrou em sua pesquisa que encontrou 
nomenclaturas variadas sobre esse profissional, assemelhando-se em al-
guns locais e realidades e em outras exercendo funções diversas, de acordo 
com a realidade de cada município analisado, bem como conhecer o con-
texto da Educação Especial de cada uma das cidades pesquisadas para me-
lhor entender o resultado da pesquisa. Agrelos (2021) traz o aspecto tempo-
ral sobre os serviços de apoio em sala de aula comum, salientando que os 
textos políticos deste período trouxeram disposições vagas de serviços de 
apoio que mais se assemelham a cuidadores, a quem não compete qualquer 
atribuição inerente à educação formal dos alunos por eles atendidos. 

Em suma, verificou-se que todos os PEEs faziam menção à Educação 
Especial e nomeavam os profissionais de apoio de diferentes maneiras: no 
AC: assistente educacional; AL, AM, ES, MS, MG, PA, PR, PE, RN: profis-
sionais de apoio ou auxiliares; AP: pessoal de apoio; BA: pessoal de apoio 
ou auxiliares. Em relação aos Estados do CE, MA, SC: cuidador; sendo que, 
no Estado do CE, o termo foi para designar os profissionais de apoio, como 
os psicopedagogos e psicólogos (profissões já estabelecidas). No DF: Mo-
nitor; MT: Monitor ou Cuidador; PB: Profissionais de apoio ou auxiliares 
da vida escolar. Os Estados do PI e TO: profissional de apoio. 

No PEE pertencente ao RS, surgem, em momentos diversos no do-
cumento, os termos: profissionais de apoio e/ou monitor; profissionais de 
apoio ou auxiliares e os monitores escolares da Educação Inclusiva. Em 
RO: profissionais de apoio: cuidador, tutores; RR: cuidador educacional; 
SP: profissionais de apoio ou auxiliares, cuidadores; no Estado de SE: pro-
fissionais de apoio e/ou auxiliares e atendente pessoal.

Dois estados merecem destaque nestas constatações: o RJ (em que 
não foi encontrado nenhuma nomenclatura que se referisse aos profissio-
nais de apoio); e o Estado de GO (o qual fez menção aos professores de 
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apoio). Sobre esta nomenclatura, os estudos de Lopes (2018) deixam evi-
dente que o professor de apoio é um profissional com formação acadêmica 
– de preferência em Educação Especial –, que auxilia o professor da sala 
regular no planejamento e também no ensino, e também com os demais 
profissionais na escola, incluindo os PAEs.

Desta forma, diante da diversidade de termos que fazem referên-
cia aos profissionais citados, tendo como destaque o que preconiza a LBI 
quanto às suas funções (higiene, alimentação e locomoção) (BRASIL, 2015), 
fica claro que a grande quantidade de nomes pode caracterizar a falta de 
uniformidade por parte do Estado em definir de maneira concisa quem são 
esses profissionais. Sobre as estratégias identificadas, é importante obser-
var que nos PEEs dos Estados analisados todos mencionam que o PAE 
deve realizar atividades de locomoção, higiene e alimentação das crianças 
PAEE, conforme determinado pela LBI (BRASIL, 2015).

3.2 Processos Seletivos e formas de contratação

No tocante às formas de contratação dos PAEs, em 12 Estados foram 
encontrados processos seletivos em sites dos governos estaduais (AC, AL, 
AP, AM, ES, GO, PE, PR, RO, RR, RS e SE); sendo que no Estado de RO foi 
encontrado em site privado concurso público e processos seletivo e, em 
04 estados (CE, DF, RN e TO), não foram localizados quaisquer tipos de 
processo seletivo ou concurso público. Nesta busca, chamou-nos a atenção 
os resultados encontrados em relação aos estados do RJ e SP em que os 
contratos foram firmados entre os governos estaduais e empresas privadas 
para a contratação de funcionários terceirizados, e o Estado do Pará, no 
qual se encontrou contrato de estagiário2.

As formas de contratação mais evidentes foram os processos seletivos 
ou outros meios de contratação, para isso, foram observados três aspectos: 
a nomenclatura, se as atribuições que aparecem nos documentos são o que 
estão na LBI (BRASIL, 2015) – ou seja, locomoção, higiene e alimentação – ; 
e que os processos se deram a partir do ano de 2015. No que diz respeito 
a este aspecto, ressalta-se que foi um ponto determinante para a pesquisa, 
pois, dos 26 Estados e o DF, os que apareceram com processos seletivos con-
templando foram: AP, AM, AL, AC, ES, GO, PA, PR, PE, RS, RO, RR e SE.

2 Piovezan (2022, p. 70). 
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Quadro 1 - Formas de contratação

Estado Formas de contratação 
AC, AL, AP, AM, ES, 
GO, PR, PE, RS, RO, 
RR e SE.

Processos Seletivos estaduais.

PA Processo Seletivo Simplificado Estadual para Estagiários.

PB Constam o Edital de Seleção Pública Estadual e processos seletivos 
municipais objetivando a contratação para a Gestão Pactuada das 
ações e serviços de apoio escolar em unidades escolares da Secre-
taria de Estado da Educação, da Ciência e Tecnologia, especificadas 
neste edital e seus anexos.

RJ e SP Contrato de prestação de serviços com a empresa Adeso (RJ) e 
contrato de prestação de serviços com a empresa Assej - Asso-
ciação Educacional da Juventude de Santa Rita do Passa Quatro.

BA, MA, MT, MS, 
MG, PI e SC

Processos Seletivos Municipais.

Fonte: Piovezan (2022).

De acordo com o quadro acima, 12 Estados fizeram suas formas de con-
tratação por meio de processo seletivo. Esse mecanismo de seleção é previsto 
na Constituição Federal (BRASIL, 1988) no art. 37, o qual assevera: “IX - a lei 
estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público” (BRASIL, 1988).

Em relação às formas de ingresso no serviço público, observou-se 
que estes variam de acordo com as estruturas de admissão seguindo crité-
rios específicos, tal como representado no quadro anterior. Doze Estados 
fizeram suas formas de contratação por meio de processo seletivo. Esse 
mecanismo de seleção é previsto na Constituição Federal (BRASIL, 1988), 
no art. 37, o qual assevera: “IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excep-
cional interesse público” (BRASIL, 1988).

Para Lopes (2018), é preciso que sejam discutidas e revistas as defini-
ções sobre esses profissionais bem como as formas de recrutamento para 
seu ingresso, dispondo-se de critérios responsáveis visto que a escolha de-
les está diretamente ligada à qualidade da atuação. Sobre o assunto, Xavier 
(2019), em seu estudo sobre a prática de profissionais de apoio a alunos 
com deficiência da rede municipal de ensino do Recife, alerta para o pouco 
caso da prefeitura no que tange a contratação de profissionais, pois, os 
mesmos não têm suporte, tão pouco conhecimentos gerais e específicos 
necessários para trabalharem com os estudantes PAEE.

Quanto ao Estado de GO, apareceu a palavra “modulação”. Ela é de-
finida segundo o site da Secretaria Estadual de Educação do Estado de GO 



39

PERSPECTIVAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DO PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

por meio do documento intitulado “Diretrizes Operacionais da Rede Pública 
Estadual de Educação de Goiás 2020-2022” e é conceituada como sendo um:

procedimento técnico da SEDUC que determina a lotação 
do professor e do agente administrativo educacional nos ór-
gãos centralizados: Gabinete do (a) Secretário(a), Subsecreta-
rias, Superintendências, Gerências, Coordenações Regionais 
e Unidades Escolares da Rede de Educação Básica, com sua 
respectiva carga horária, efetuando a inclusão, manutenção e 
alterações na folha de pagamento da SEDUC que é alimenta-
da, mensalmente, pela frequência que assegura a remuneração 
do quadro de pessoal, garantindo os direitos trabalhistas pre-
vistos na legislação vigente (GOIÁS, 2020, p. 250).

Entendeu-se por “modulação” uma atividade direcionada para a cria-
ção de parâmetros que é de incumbência da escola, realizada pela Secretaria 
de Estado de Educação- SIGE - Sistema de Gestão Escolar do Estado de 
Goiás (SIGE) para informar ao servidor a função que irá exercer no ano letivo 
ativo. Essa informação é utilizada em várias outras atividades no sistema.

O processo seletivo estadual para a contratação de estagiário foi ve-
rificado no Estado do PA, e objetivava a contratação de estagiários para 
atuar como apoio escolar aos estudantes PAEE. O contrato de estágio é 
determinado pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, artigo 1º, que 
o define como:

o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambien-
te de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do 
estudante. O estágio integra o itinerário formativo do educando e 
faz parte do projeto pedagógico do curso (BRASIL, 2008).

Deste modo, o principal propósito dele é vincular o que é ensinado 
em sala de aula e desenvolver novas habilidades e competências com a ex-
periência adquirida. Porém, podem haver pontos negativos como atrasos 
de salários e vales-transportes, excesso de trabalho e realização de com-
petências que seriam pertinentes aos funcionários de carreira e não ao es-
tagiário. Também é necessário indicar que a função não prepara para a 
atuação como professor e não deve ser objeto de estágio.

Bezerra (2020) ressalta em seu estudo que na rede pública há uma 
grande variedade de nomes que são atribuídos aos profissionais de apoio, 
porém observou que não houve uniformidade quanto à formação exigida, 
às atribuições e carreira desse profissional, que, em diversas localidades, 
foi e ainda é contratado como estagiário de cursos de licenciatura, espe-
cialmente do curso de Pedagogia, sujeito à lei do estágio que em seu pará-
grafo 2º dispõe: 
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§ 2o O estágio visa ao aprendizado de competências próprias 
da atividade profissional e à contextualização curricular, obje-
tivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e 
para o trabalho (BRASIL, 2008b, on-line).

A autora faz ainda, dois apontamentos; sobre o termo “profissional” 
descrito acima, entendendo como o estudante em formação, colocado para 
desempenhar o papel de um professor já formado e especialista no assunto 
e também referente à questão contratual, que na maioria das vezes não 
acontece de forma direta com a rede pública de ensino, e sim através de 
instituição intermediária, especializada no recrutamento de estagiários 
(BEZERRA, 2020, pág. 677-678).

No Estado da PB, foi encontrada, além dos processos seletivos mu-
nicipais, a seleção pública para contratação para a Gestão Pactuada das 
ações e serviços de apoio escolar em unidades escolares da Secretaria de 
Estado da Educação, da Ciência e Tecnologia, especificadas no edital e 
seus anexos. Segundo Di Pietro (2018):

O contrato de gestão tem sido utilizado como forma de ajuste 
entre, de um lado, a Administração Pública Direta e, de outro, 
entidades da Administração Indireta ou entidades privadas que 
atuam paralelamente ao Estado e que poderiam ser enquadradas, 
por suas características, como entidades paraestatais (p. 428).

Almeida (2015) esclarece que este tipo de contrato é um instrumento 
utilizado para estabelecer objetivos, metas e prazos estratégicos a serem 
cumpridos pelas instituições que celebram esse tipo de compromisso. Tem 
como finalidade disponibilizar indicadores que permitam avaliar o desem-
penho dessas instituições na consecução dos compromissos, pactuados de 
forma a descentralizar as atividades do Estado.

Os Estados do RJ e de SP firmaram contrato de prestação de serviços 
com as empresas Associação para Desenvolvimento Social, Educacional, 
Cultura e de Apoio à Inclusão, Acessibilidade e Diferença (ADESO) e As-
sociação Educacional da Juventude de Santa Rita do Passa Quatro (ASSEJ), 
terceirizando os profissionais de apoio que atuavam com os estudantes 
PAEE de suas redes.

A terceirização, na perspectiva de Campos (2018), é uma relação em 
que o trabalhador labora prestando seus serviços para uma empresa de-
nominada de “contratante”, sendo que todos os direitos e garantias rela-
cionados ao seu trabalho estão ligados à outra intermediária, denominada 
“contratada”. No caso desses dois Estados, eles contrataram uma empresa 
para prestar o serviço dos profissionais de apoio e, com isso, os funcioná-
rios respondem a essa empresa diretamente e não aos Estados.
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Nesse sentido, salienta-se que vários desafios podem advir deste tipo 
de contratação uma vez que ele é benéfico para o Estado por causa da dimi-
nuição de riscos com custos (direitos trabalhistas, indenizações). Mas, para 
o profissional de apoio, há a possibilidade de exercer outras funções diversas 
do que foi estipulado e as relações de trabalho e o vínculo entre eles em uma 
unidade de ensino podem ficar fragilizadas diante da alta rotatividade.

A contratação destes profissionais por concurso público, a melhoria 
significativa da infraestrutura nas escolas e sua valorização são garantias 
efetivas para não haver a precarização do funcionalismo público e não dei-
xar a educação pública para outros setores. Agrelos (2021) destaca que a 
ausência dessa forma de contratação para os profissionais que atuam nos 
serviços de apoio pode ser um favorecedor da precarização da mão de obra 
desses agentes.

No Estado do PA, identificou-se que a contratação ocorreu através 
de processo seletivo simplificado estadual para estagiários – o que merece 
destaque pois se trata de um serviço terceirizado, ou seja, um tipo de con-
trato feito por uma empresa intermediária e não por um contrato direto 
com a administração pública.

Bezerra (2021) sinaliza que o estagiário se encontra sob a proteção da 
lei do estágio e seu contrato expira em dois anos, ou seja, é por prazo deter-
minado, o que implica em descontinuidade do serviço público. Além disso, 
este trabalhador vive ainda uma multiplicidade de funções que acabam por 
implicar na descontinuidade do serviço público uma vez que pode estar exer-
cendo as funções de um profissional de apoio, ser considerado um trabalha-
dor terceirizado e mais: acabar desempenhando tarefas de cunho pedagógico, 
prejudicando seu aprendizado (BEZERRA, 2021). Sendo assim, verifica-se que 
a precariedade dessa condição afeta diretamente a escola, que tem de lidar 
com a alta rotatividade desses profissionais e os diversos desafios impostos no 
tocante ao processo de inclusão escolar dos estudantes PAEE.

3.3 Nomenclatura utilizada nos processos seletivos

Foram identificadas várias nomenclaturas sobre os profissionais de 
apoio que aparecem conforme posto na legislação brasileira3. Atualmente, 
é utilizada a nomenclatura “profissional de apoio” para designar o respon-
sável pelo suporte na alimentação, higiene e locomoção dos estudantes 
PAEE (BRASIL, 2015):

Em seu estudo, Fonseca (2016) explicita que é importante entender a 
realidade retratada sobre os profissionais de apoio (visto a quantidade con-
siderável de nomenclaturas) na escola para que se possa abranger três fato-

3 Resolução nº 2/2001, Política de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva (2008), Resolução nº 4/2009, 
Nota técnica 19/2010, Lei nº 12.764/2012 e Lei 13.146/2015.
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res: demanda desse profissional, responsabilidade do mesmo e a multipli-
cidade de atuação (atuações). No mesmo viés, Lopes (2018) também pontua 
que é fundamental identificar e compreender qual o contexto da Educação 
Especial de cada lugar tendo em vista que, pelo próprio processo histórico 
que os Estados e o Brasil passaram (e ainda passam), e com o movimento de 
luta e afirmação dos estudantes PAEE para estarem efetivamente na escola 
regular, tais fatores têm estreita relação com as concepções que envolvem 
os termos utilizados – não só com relação a estes profissionais, mas tam-
bém com a própria área da Educação Especial. 

Como já mencionado anteriormente, os Estados em seus PEEs tam-
bém se utilizaram de nomenclaturas diferentes. No entanto, em sua maio-
ria, apareceram os termos “profissionais de apoio ou auxiliares” que pare-
cem indicar uma forma mais generalizada da profissão. No que compete 
às formas de contratação, ou seja, nos processos seletivos, dos 16 Estados 
analisados que apresentaram processos seletivos estaduais, 12 deles fize-
ram processos seletivos estaduais: AC, AL, AP, AM, ES, GO, PR, PE, RS, 
RO, RR e SE. O Estado do PA realizou processo seletivo para a contrata-
ção de estagiários para exercerem, dentre outras atribuições, tarefas de 
higiene, alimentação e locomoção. Já o Estado da PB fez o contrato por 
meio da gestão pactuada das ações e serviços de apoio escolar em unidades 
escolares da Secretaria de Estado da Educação, da Ciência e Tecnologia, e 
também postulou as mesmas atribuições que o PA.

Outros Estados como RJ e SP celebraram contratos terceirizados de 
prestação de serviços para o cargo de profissionais de apoio e determina-
ram as mesmas funções que as estabelecidas pela LBI (BRASIL, 2015), ou 
seja, apoio nas atividades de alimentação, higiene e locomoção. Nesses 
casos, Lopes (2018) propõe que sejam revistas essas formas de seleção para 
que haja uma melhor qualidade na contratação daqueles que assumirão 
tais responsabilidades.

Assim, Fonseca (201) argumenta que a legislação brasileira não apre-
sentou questões de natureza pontual quanto ao fazer desse profissional, sua 
formação, ou a forma que deveria ocorrer o serviço, omitindo quem seria esse 
profissional na Educação Especial e consequentemente na educação brasileira.

3.4 Salário

Para a análise da remuneração paga a este profissional, foi realizado um 
comparativo com base nos valores dos salários mínimos nacionais de 2017 
até 2021 (jornada de 40 horas semanais). No período em destaque, ocorreram 
processos seletivos, conforme demonstrado no quadro abaixo:
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Quadro 2 – Salário

Estado Salário (R$) Base Anual 
Salário

Salário Mínimo do 
Ano Base (R$)

Número de 
Salários Mínimos

AC 998,00 2017 937,00 1,065

AL 998,00 2020 1.045,00 0,955

AP 1472,70 2019 998,00 1,476

ES 1.385,33 2020 1.045,00 1,326

GO 937,00 2017 937,00 1

PA 568,15 2020 1.045,00 0,544

PR 1.015,90 2019 998,00 1,018

PE 1.500,00 2021 1.100,00 1,364

RJ 1.237,33 2019 998,00 1,24

RO 1.270,06 2019 998,00 1,273

RR 1.200,00 2019 998,00 1,202

SE 965,00 2018 954,00 1,012

Fonte: Piovezan (2022).

Em 2020, o salário mínimo estava em R$ 1.039,00 e depois passou 
para R$ 1.045,00 de acordo com a Lei nº 14.013, de 10 de junho de 2020 
(BRASIL, 2020b). Já no ano de 2021, este valor foi para R$ 1.100,00. Veri-
fica-se que, mesmo com o decorrer dos anos, a remuneração destes pro-
fissionais não passou de um salário mínimo, oferecendo-nos indícios de 
uma grande desvalorização salarial para o cargo em si e o consequente 
sucateamento da função – já que se sabe que a qualidade do trabalho está 
intimamente relacionada à remuneração obtida.

Martins (2011) investigou aspectos inerentes à atuação do profissional 
de apoio nos municípios de Florianópolis e São José (denominações, remune-
ração, atribuições) por meio da realização de entrevista e análise de documen-
tos referentes às políticas nacionais e municipais da Educação Especial. Den-
tre os resultados obtidos, destacou-se o fator salarial, que apareceu de modo 
significativo nas falas dos entrevistados como elemento desvalorizador:

A remuneração dos profissionais de apoio foi considerada pe-
los entrevistados, em ambos os municípios, como mais uma 
das formas de desvalorização profissional. Os próprios pro-
fissionais consideram a remuneração recebida como extre-
mamente baixa, o não recebimento dos 40% de regência de 
classe é considerado injusto por parte dos auxiliares de ensino 
de Educação Especial no município de Florianópolis, já que 
trabalham com a mesma carga horária do professor regente 
de classe, sendo que em alguns casos precisam acompanhar 
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a criança nos momentos do recreio para auxílio à locomoção, 
alimentação e higiene (MARTINS, 2011, p. 94).

Além disso, a autora destaca que nos municípios nos quais se reali-
zou a pesquisa, a precarização do trabalho no contexto escolar foi bastante 
evidente e envolveu (e ainda envolve), múltiplos fatores que a acentuam:

ausência de propostas governamentais que regularizem o car-
go em alguns municípios, sobrecarga de trabalho ocasionado 
pelo número insuficiente de profissionais contratados para 
atuarem nas escolas, ausência de formação específica para 
atuar no cargo, baixa remuneração, ausência de espaços adap-
tados ao atendimento dos sujeitos da Educação Especial ma-
triculados nas classes regulares (MARTINS, 2011, p. 148).

No contexto das mudanças políticas que envolvem de modo direto 
a composição e as concepções que orientam os dispositivos legais, Gar-
cia (2017) destaca a alteração da perspectiva de apoio, complementação e 
suplementação e, até mesmo, a substituição à educação comum proposta 
nas Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação (BRASIL, 
2001), para a ênfase direta determinada pela PNEEPEI (BRASIL, 2008a) no 
ato de complementar e suplementar o ensino regular. 

Como uma das consequências dessa alteração, ocorreu a redefini-
ção da função de apoio devido à remoção do conteúdo pedagógico que a 
subsidiava, ou seja, de um cargo que deveria possuir caráter especializa-
do, passou-se para a realização de atribuições envolvendo, essencialmente, 
atividades de vida diária, tais como o como cuidado, higiene e alimentação. 
De acordo com Garcia (2017), essa mudança representa visivelmente a “(...) 
relação com as políticas de gestão escolar presididas pela racionalidade do 
custo/benefício” (p. 48).

Nesse sentido, os apontamentos tecidos nos dois estudos fundamen-
tam a explicação para a razão do sucateamento que tem permeado a remu-
neração dos PAIEs, sugerindo a dominação, cada vez mais crescente, da 
lógica do capital sobre a Educação: fazer mais com menos. Assim, como 
fruto destas reflexões, é admissível questionarmo-nos: "Até que ponto o 
projeto de precarização da Educação Especial pode alcançar e nos fazer 
caminhar para níveis cada vez mais altos de desvalorização profissional?". 

3.5 Demais benefícios

Os Estados que apresentaram benefícios para os profissionais são: ES, 
com o auxílio alimentação no valor de R$ 225,00 (trabalho em tempo parcial 
ou auxílio alimentação de R$ 300,00 para trabalhar em escolas de tempo in-
tegral, com jornada de quarenta horas); PR: foi encontrada a parcela com-
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plementar de R$ 207,29 mais vale-alimentação de R$ 106,86 para vencimento 
igual ou menor que dois salários mínimos e auxílio-transporte de R$ 166,63 
(mediante acompanhamento da observação de que o valor poderia ser rea-
justado por Decreto Governamental de acordo com a legislação vigente); no 
Estado do RJ, R$ 18,50/dia de vale refeição, R$ 132,24 de vale transporte para 
quem trabalha 20 horas semanais e R$ 21,00/dia de vale refeição e R$ 132,24 
de vale transporte para quem trabalha 40 horas mensais. 

Deste modo, nos processos seletivos estaduais observou-se que em 
12 Estados não houve qualquer tipo de benefício para os profissionais, 
sendo apenas identificados quatro Estados que forneceram, alguns deles, 
como gratificação, vale refeição e vale transporte. Verificou-se que a falta 
de benefícios pode ser um indicador que promove com que o profissional 
se sinta desvalorizado, não só perante a ele, mas também aos demais pro-
fissionais da escola, acarretando alta rotatividade dentro das escolas. 

3.6 Jornada de Trabalho

Com relação à jornada de trabalho, notou-se ser variável, ficando en-
tre 20 e 40 horas semanais. Dos Estados, os que fizeram os processos seleti-
vos com 20 horas foram: AL, AM, PA, RJ (meio período); com 30 horas: ES 
(escolas de tempo parcial) e SE. Os Estados do AC, AP, ES (escolas de tempo 
integral) e GO, PR, PE, RJ (tempo integral), RS, RO e RR, com 40 horas.

Silva (2018) descreve em sua pesquisa sobre o grau de formação bem 
como sobre a carga horária dos profissionais de apoio na Seara Munici-
pal. Entretanto, esse pesquisador aponta que alguns Estados estabelecem 
o ensino médio para contratar esses profissionais, que acabam tendo que 
trabalhar em dois turnos, pois, como não possuem um piso salarial fixo, 
precisam atuar nos dois horários para obter um salário mínimo. O autor, 
ainda comenta que, sem formação mínima necessária para o trabalho e 
uma categoria profissional que os acolha, a consequência para tais profis-
sionais é o abandono da função frente à desvalorização e a falta de condi-
ções salariais e trabalhistas mais promissoras.

3.7 Formação Exigida

Foram observados processos seletivos de 16 Estados, sendo que, destes, 
dez exigiram como formação Ensino Médio completo (AC, AL, AP, ES, PA, 
PB, PE, RS, RO e RR), podendo sugeri-lo como cuidador. No Estado do AM, 
a formação exigida foi graduação em licenciatura plena em qualquer área de 
conhecimento, no Estado de GO, a exigência era o Ensino Fundamental Com-
pleto ou Incompleto, no Estado do PA, era Licenciatura Plena em Pedagogia.

Nos Estados do RJ e de SP, como se tratavam de contratos terceiriza-
dos, não foram localizados o grau de instrução exigido. No caso do Estado 
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de SP, há a contratação da prestação de serviços contínuos de apoio aos 
alunos com deficiência que apresentam limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário no autocui-
dado, com fornecimento de material e mão de obra. No âmbito da Secre-
taria de Estado da Educação (SEE), são contratadas a ASSEJ e a ADESO 
(empresa terceirizada que dá assistência a esses alunos).

No tocante à formação exigida nos processos seletivos, foi possível 
analisar a discrepância na formação exigida visto que na maioria dos Es-
tados a exigência foi o Ensino Médio; já em alguns, o Ensino Fundamen-
tal incompleto e também o Ensino Superior. Costa (2021), em seu estudo, 
descreveu e caracterizou a rede de apoio à inclusão escolar da Educação 
Infantil e constatou que os PAEs desempenhavam muitas vezes dupla fun-
ção, pois auxiliavam os alunos PAEE nos cuidados básicos com alimenta-
ção, higiene e locomoção, e também em questões docentes, relacionadas 
ao ensino e à acessibilidade. E ainda pondera:

No caso específico dos profissionais de apoio à inclusão escolar, 
em suas duas configurações, entendeu-se que algumas funções 
docentes desempenhadas eram justificadas pelas leis munici-
pais, falta de orçamento e oferta de qualidade de ensino para 
todos os estudantes. A formação que se exigia no cargo de pro-
fissionais de apoio à inclusão escolar – mediadores era a docên-
cia, com formação continuada específica em educação especial. 
É complexo e eticamente delicado, inclusive, contratar um pro-
fessor em um cargo não docente e implicar a ele essa função 
não docente, o que não justificaria, inclusive, essa exigência de 
formação no processo seletivo (COSTA, 2021, pág. 136).

No Estado de RO, com o Ensino Médio, o histórico escolar só é obri-
gatório para os candidatos que apresentarem declaração de conclusão de 
curso. Sobre o assunto, Martins (2011), Leal (2018), Lopes (2018), Xavier 
(2019) e Costa (2021) notaram que havia a necessidade de se oferecer for-
mação, supervisão, acompanhamento e orientação de outros profissionais 
com o objetivo daqueles poderem desempenhar suas funções da melhor 
forma. Em relação aos requisitos de escolarização, os processos seletivos 
dos Estados de AL, AP, ES, RS exigem o Ensino Médio. Já em AL, a exi-
gência é que o candidato possua Licenciatura Plena ou o Ensino Médio. 
No Estado do AM, os requisitos básicos eram ter o Ensino Superior ou 
Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento junto a um curso 
reconhecido pelo MEC de, no mínimo, 80 horas na Educação Especial. Lo-
pes (2018) apresenta em seu estudo um alerta sobre essas condições de tra-
balho, pois identificou critérios incipientes nos processos seletivos para a 
seleção dos profissionais de apoio, responsáveis por culminar na precarie-
dade e desvalorização do profissional.
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A questão formativa faz emergir o seguinte questionamento: pos-
suir a graduação em Pedagogia e a especialização em Educação Especial 
pode (ou não) ter impacto no salário desses profissionais e na atuação de-
les (que muitas vezes é ampliada para além das funções estabelecidas pela 
LBI (BRASIL, 2015)? Exigir formação docente vai contra a referida lei e 
pode caracterizar, até mesmo, em desvio de função. De acordo com o edital 
do processo seletivo do Estado do AM, o vencimento era proporcional às 
horas contratadas (até o limite de 40 horas semanais, correspondendo ao 
vencimento inicial de Licenciatura Plena independentemente da titulação 
apresentada pelo candidato. 

Nos Estados de GO e RR, os requisitos observados foram de cunho 
geral: ser brasileiro nato ou naturalizado, ter mais de 18 anos e estar em dia 
com as obrigações eleitorais e militares. No Estado do PR, o requisito é pos-
suir o Ensino Fundamental completo ou em andamento. Além disso, outra 
solicitação apresentada foi que o candidato/a candidata tivesse curso na área 
de Cuidador com as atribuições descritas e com carga horária mínima de 60 
horas. No que diz respeito aos Estados do AC, PA, PB e PE, não foram en-
contrados nos processos seletivos os requisitos formativos/de escolarização.
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CAPÍTULO 4

CONFIGURAÇÕES E PERCEPÇÕES DOS 
PAES EM UM MUNICÍPIO PARAENSE

Costa (2021) realizou um estudo com a finalidade de identificar os 
papéis dos profissionais que compõem a rede de apoio à inclusão escolar 
na Educação Infantil em um município do Pará (PA). Tratou-se de um es-
tudo com abordagem qualitativa, tipo descritivo e delineamento de estudo 
de caso, e a coleta da de dados se deu por meio de entrevistas individuais e 
com grupo focal com 32 profissionais da rede municipal de ensino. Dentre 
as categorias profissionais investigadas, estiveram: uma coordenadora de 
Educação Especial; quatro assessores de Educação Especial; três profis-
sionais da equipe multiprofissional; sete responsáveis pela equipe gestora; 
quatro professores de sala comum; três professores de Educação Especial 
e 10 PAEs. Sobre a categoria de PAE, a cidade apresentou duas configu-
rações, sendo designados: PAE – cuidador e PAE – mediador. Ambos os 
cargos foram criados por meio de lei (MUNICÍPIO INVESTIGADO, 2018) 
e para facilitar a nomeação nesta produção, será utilizado cuidador para se 
referir ao PAE – cuidador e mediador para se referir ao PAE – mediador. 
É importante frisar que a normativa citada apresentava grande relevância 
para o município por ser o documento mais atual em relação aos cargos e 
atribuições dos profissionais que atuavam na Educação Especial.

É importante ressaltar que tanto nos instrumentos legais foram men-
cionam esses profissionais (BRASIL, 2001, 2008, 2009, 2010, 2015), quanto 
na literatura da área (LEAL, 2018; LOPES, 2018; MARTINS, 2011; MEN-
DES; VILARONGA; ZERBATO, 2014) que contribuem com a construção 
e disseminação deste profissional no contexto nacional são constatadas 
diferentes nomenclaturas para se referir a esse profissional, aspecto que já 
foi discutido anteriormente neste livro. 

O quadro a seguir apresenta os requisitos para o cargo de profissio-
nal de apoio no estado do Pará.
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Quadro 3 - Exigências, carga horária e salário dos profissionais de apoio escolar

 Nomenclatura Exigência para o cargo Carga 
Horária

Remuneração

CUIDADOR Formação em nível médio; ter curso de 
formação de Apoio Escolar (voltado para 
o atendimento de Pessoas com Deficiên-
cia), com carga horária de no mínimo 80h, 
promovido por instituição credenciada pelo 
MEC ou pelas Secretarias de Educação

30H Salário mínimo

MEDIADOR Licenciatura plena em Pedagogia com 
pós-graduação em Educação Especial e/
ou Inclusiva ou especialização em AEE ou 
especialização em Educação Especial com 
ênfase no AEE;
Ter curso de formação de Apoio Escolar 
(voltada para o atendimento de pessoas com 
deficiência), com carga horária mínima de 
80h, promovido por instituição credenciada 
pelo MEC ou por Secretarias de Educação; 
Estar inserido em um processo de Edu-
cação Continuada a ser ofertada pela 
Secretaria de Educação.

30H Salário mínimo 
+ acréscimo de 
80% de gratifi-
cação de nível 
superior

Fonte: Município investigado (2018, p. 4 apud COSTA, 2021).

Nas exigências sinalizadas no quadro acima, observa-se que para 
a investidura nos cargos, os cuidadores deveriam apresentar nível médio 
completo e os mediadores deveriam ter graduação em pedagogia e possuir 
especialização na área de Educação Especial. Consequentemente essa di-
ferença na formação influenciava no salário dos profissionais, sendo, as-
sim, os que exige uma formação em nível superior, neste caso os mediado-
res, recebiam 80% a mais do que os cuidadores. Porém, mesmo com essa 
gratificação, os mesmos recebiam salário menor do que o do professor de 
Educação Especial e sem as condições de trabalho docente, o que indica 
a precarização da profissão e a criação de uma ação docente em um cargo 
paralelo. Além das especificidades citadas para cada cargo, ambos deve-
riam ter um curso de formação de carga horária mínima de 80h com ênfase 
no atendimento de pessoas com deficiência. 

Lopes (2018), ao investigar a formação inicial dos profissionais de 
apoio à inclusão escolar de cinco cidades de dois Estados do Brasil, cons-
tatou que havia diferentes exigências para esse cargo, havendo lugares exi-
gindo ensino médio completo, estagiários de pedagogia, com e sem nível 
de formação específica. Contudo, a autora destacou que isso se dava pela 
falta de clareza nas normativas, assim como pela falta de definição do pa-
pel desses profissionais, e considerou que a formação ideal para esse cargo 
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seria nível médio completo, porém com acompanhamento e supervisão na 
atuação (LOPES, 2018).

Além das questões já mencionadas sobre as duas configurações de 
profissionais, a lei (MUNICÍPIO INVESTIGADO, 2018) também determi-
nava as atribuições a serem desempenhadas por cada um, sendo assim de-
finidas 20 atribuições para os cuidadores e 24 para mediadores.

Ao serem analisados os documentos normativos, a entrevista com a 
coordenadora de Educação Especial e as falas dos profissionais de apoio 
escolar, observou-se que a atuação dos PAEs estava relacionada com as 
seguintes vertentes expostas a seguir.

4.1 Ações direta com o estudante PAEE

Foi observado um grande quantitativo de atribuições direcionadas 
à atuação com os estudantes PAEE, estando elas relacionadas à recepção 
desses estudantes, auxílio e estimular a autonomia nos cuidados básicos 
como alimentação, higiene e locomoção, assistência em casos de acidente, 
moléstia ou situações que necessitem de apoio médico, estando disponí-
veis de forma integral durante a permanência do estudante na escola, entre 
outras (MUNICÍPIO INVESTIGADO, 2018).

Considerando esses aspectos, considerou-se que a atuação nos cuida-
dos dos estudantes PAEE está de acordo com o estabelecido na LBI (BRASIL, 
2015), o que também foi constatado em outras pesquisas, como a de Lopes 
(2018). Os profissionais de apoio escolar reforçam o que está estabelecido, 
porém apontam também a importância do reconhecimento da necessidade 
na prestação desse serviço, como pôde ser ilustrado no relato seguinte: “Hi-
giene, mediação do conhecimento, alimentação e na locomoção da criança, 
quando houver a necessidade, porque às vezes a criança tem a autonomia, 
não há a necessidade” (Mediadora VI, 2019). 

Diante disso, recomenda-se a investigação detalhada para serem 
identificadas por meio de evidências a indicação de um profissional de 
apoio escolar para os estudantes PAEE que necessitem desse apoio efe-
tivamente. Um aspecto curioso apresentado por uma PAE, trata-se sobre 
o público atendido na prática: “Em relação ao tempo, eu tento dedicar o 
maior tempo possível pra ele, mesmo sabendo que isso não é possível por-
que tem as outras crianças, e de certa forma a gente acaba se envolvendo 
e quer ajudar as outras crianças” (Cuidadora III, 2019). Frente ao relato 
apresentado, por se tratar de uma atuação com crianças da Educação In-
fantil, indaga-se se essa atuação dos cuidados seria uma necessidade ape-
nas dos estudantes PAEE, ou se trataria de uma demanda de uma parcela 
significativa do público atendido neste nível de ensino. 

Pelas discussões feitas pelas duas configurações de PAE, eles en-
tendem que sua atuação se dá prioritariamente de modo individual com 
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estudante PAEE, em todas as atividades proporcionadas pela escola, tal 
como é estabelecido na lei municipal, desempenhando assim uma espécie 
de apoio total desde a chegada até a saída desse sujeito na escola. 

Pesquisas como a desenvolvida por Giangreco (2010) questionam 
esse tipo de apoio realizado um para um, pois segundo o autor esse suporte 
exclusivo pode gerar prejuízos no processo de socialização, independência 
e também estigmatização, o que pode ser observado no trecho a seguir: "O 
aluno que eu atuo ele não quer que eu sente do lado dele, ele diz: 'Tia, sai 
daqui, sai'. Eu até digo para a professora que ele não me quer mais aqui e 
eu digo: 'Mas eu preciso de ti'. E ele diz: 'Sai, sai daqui'. Ele não deixa mais 
eu sentar do lado dele, é ele e os coleguinhas tudinho, e eu fico lá olhando 
para ele, ele faz a atividade sozinho. Ele abre a porta, vai no banheiro e faz 
o xixi sozinho, eu fico só de longe" (Mediadora II, 2019).

Diante do relato, nota-se o reflexo da presença indevida de um PAE 
na atuação com estudantes PAEE, em conformidade com o que foi discu-
tido por Giangreco (2010).

Além das atividades de cuidado que foram fortemente mencionadas 
pelos PAE, o grupo de mediadoras sinalizou que também era papel estabe-
lecida pela normativa municipal a “mediação do conhecimento”:

Auxiliar e mediar a realização de atividades escolares desen-
volvidas no contexto escolar, inclusive as atividades extraclas-
se, de modo a garantir o direito à educação aos estudantes que 
não a realizam essas atividades com autonomia e independên-
cia (MUNICÍPIO INVESTIGADO, 2018, p. 9).

Ao questioná-los do que se tratava na prática, foi afirmado: 

"Assim, o conteúdo que o professor passa, ele geralmente não passa para 
esse aluno, ele no caso, ele não consegue. Nossos alunos não conseguem 
acompanhar a turma, então nós vamos fazer com mais calma. A minha alu-
na consegue, hoje ela consegue, então, eu vou lá mais devagar. Quando eu 
vou pra matemática eu vou fazer as bolinhas. A professora não passa, então 
a gente vai fazer essa mediação de uma forma mais simples, que ele consiga 
atingir" (Mediadora IV, 2019).

Diante dos recortes realizados, entendeu-se que a mediação é enten-
dida como modificações no conteúdo e na exposição desses conteúdos para 
esses estudantes, ou seja, a tentativa de adequação do ensino para benefi-
ciar o aprendizado do PAEE. Porém, problematiza-se que por serem ações 
realizadas de forma improvisada, questiona-se se realmente são capazes de 
beneficiar o ensino e aprendizagem desses estudantes. Além disso, os PAEs 
não ocupam posição de professores, portanto, não são recomendados por 
se tratarem de práticas específicas dos professores que são os responsáveis 
pelo ensino (MENDES; VILARONGA; ZERBATO, 2014; LOPES, 2018). 
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Sobre essa problemática, houve relatos também sobre o entendimento 
dos professores da sala comum sobre a atuação dos PAEs com estudante PAEE: 

"É aquele caso, o professor achar que o medidor é do aluno" 
(Mediadora II, 2019).

"Coisa que o professor tem que ser mudado, ele também é meu aluno, por-
que quando tem o mediador, a maioria é claro, sabemos que tudo tem sua 
exceção, não existe resposta certa ou errada. Muitos professores: 'Ah o alu-
no é do mediador', isso que acontece, na prática, (...) temos parceria e tudo, 
mas o aluno é do mediador. Nunca vi o aluno da mediadora II, tipo a pro-
fessora com ele na mão levando ele no banheiro, assim, é do mediador, é o 
aluno e eu sei a minha obrigação. Do mesmo jeito que eu também não vou 
levar o outro aluno porque o meu é aquele" (Mediadora III, 2019).

"É o que eles dizem, tu quer lanchar? Pode lanchar, mas com o menino do 
lado, agora eu tenho que andar com os dois como é que eu como com as 
duas mãos ocupadas? Eu não posso lanchar, às vezes as meninas da cozinha 
são um amor". Mediadora IV vem: "Aquela questão do colaborativo, que 
desde a portaria até as serventes, todo mundo [...]" (Mediadora IV, 2019).

Entende-se por meio do relato que o mediador é visto como úni-
co responsável pela criança PAEE. Martins (2011) aponta também em seu 
estudo que eles se viam na prática como “babás” das crianças PAEE, por 
serem dadas a eles todas as demandas dessas crianças na escola. 

Perante o apresentado, conclui-se que os mediadores se sentiam so-
brecarregados pela transposição e responsabilização e acabavam se identi-
ficando como os encarregados por esses estudantes e controladores por se-
gurarem essas crianças nos horários de intervalos, como foi relatado pela 
Mediadora I, aspecto que precisa ser mudado, pois a responsabilidade dos 
alunos com ou sem deficiência deve ser partilhada por todos os profissio-
nais da escola.

Mesmo não sendo previsto dentro das atribuições dos cuidadores, 
também foram identificados relatos semelhantes aos papéis das duas con-
figurações de profissionais:

"Digamos assim, no plano teórico a minha função enquanto cuidadora se-
ria exercer, digamos assim, o papel para ajudar o aluno na locomoção, na 
sua alimentação e na higiene pessoal do aluno. Levá-lo ao banheiro, fazer 
a troca de fralda, a troca de roupa, ajudá-lo na escovação dos dentes, a ca-
minhar. Enfim, isso seria mais na função teórica da função cuidador. No 
plano prático a gente vai além disso, e que na verdade é muito bom porque 
a gente aprende muito, (...) a gente faz a parte da mediação também. Então 
a gente trabalha com material adaptado, (...) eu trabalho muito mais a parte 
pedagógica do que qualquer outra coisa (Cuidadora III, 2020).
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"Eu não sou aquele tipo de cuidador que fica no pátio só atendendo às ne-
cessidades de cuidados com o aluno, eu fico, na verdade eu fico mediando 
mesmo as atividades, entendeu, eu me engajo totalmente, eu fico acompa-
nhando os trabalhos da professora, inclusive eu fico assim do lado dele" 
(Cuidadora IV, 2020).

Considerando as falas apresentadas, observa-se que as cuidadoras 
também desempenhavam ações relacionadas à mediação, indo em sentido 
oposto ao definido na normativa municipal. Outro ponto curioso sinaliza-
do é a presença de dois planos, o teórico e o prático, fazendo referência ao 
que está estabelecido nas normativas e o que realmente é feito que não se 
trata realmente com as funções constatadas no documento oficial.

Diante das informações, constatam-se atritos sobre o que foi definido 
e o que está sendo praticado, todavia, mais uma vez discute-se que esses pro-
fissionais não devem realizar ações, procedimentos e técnicas de profissões 
legalmente estabelecidas, como as relacionadas a adequações pedagógicas, 
entre outras, que é função de professores, já que os mesmos não executam 
esse papel, aspecto reafirmado na LBI (BRASIL, 2015). 

Entende-se que antes desse documento, esses conflitos e pluralidade 
na interpretação dos municípios e estados para a elaboração de suas pró-
prias normativas eram aceitáveis, porém, a partir dessa Lei há mais clareza 
do que deve ser desempenhado por esses profissionais como foi destaca-
do por Mendes, Vilaronga e Zerbato (2014) e Lopes (2018). Diante disso, 
equívocos como esse constatado não deveriam ocorrer, e questiona-se, no 
contexto investigado, se essa ampliação de papéis enfatizados se trataria 
de uma ação estratégica motivada pelo barateamento de financiamento de 
recursos humanos especializados, como a oferta do educador especial na 
sala de aula comum.

Sobre essa tentativa de substituição, Leal (2018) considera uma “trans-
ferência de responsabilidade danosa” por ser uma atividade que deveria ser 
realizada por um docente. Salienta-se também que essa transferência de pa-
péis atinge diretamente na responsabilidade e tomadas de decisão relacio-
nadas ao próprio ensino dessas crianças pelos profissionais de apoio escolar. 
No caso do mediador que mesmo apresentando uma formação específica, na 
situação apresentada não está ocupando cargo de professor.

Corroborando com tal aspecto, foi identificado no relato de uma me-
diadora a responsabilização de uma turma regular de ensino: “Teve uma 
reunião trancada a sete chaves, teve um assunto que foi comentado que 
a gente não poderia saber, o aluno foi dispensado e eu tive que ficar com 
a turma inteira enquanto eles se reuniam, eu me senti excluída” (Media-
dora IV, 2019). Questiona-se novamente as lacunas sobre os papéis desses 
profissionais que, por meio desse relato, observa-se a substituição da pro-
fessora pela profissional de apoio escolar, e desse modo problematiza-se se 
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trata-se de um fato isolado ou uma prática comum desenvolvida por esses 
sujeitos nas escolas. Conclui-se perante as reflexões feitas que aparentemen-
te as atribuições dos PAEs não são tão homogêneas como defende-se e que 
os fatores ambientais relacionados à instituição de ensino que estão vincula-
dos são cruciais para as definições desses papéis na prática. Um ponto chave 
nessa situação apresentada é a importância da gestão escolar como esclare-
cedora de forma justa para o que é realmente função desses profissionais.

Além dos aspectos reforçados ao longo das discussões, uma fala 
curiosa dada pela Mediadora IV gerou reflexão sobre a identidade desses 
profissionais, em que a mesma se auto intitula “professora mediadora”, 
dado também constatado na fala de outra PAE:

"Eu não me sinto uma mediadora em si, mas quando eles colocam a classifi-
cação. Eles têm uma rejeição como se nós não fossemos uma professora, e eu 
sinto isso muito na escola. Pela manhã eu me sinto inserida como uma pro-
fessora, que está ajudando o aluno de uma forma diferente, como é colocado. 
Então tem momentos que nós não sabemos quem é a professora, porque nós 
duas interagimos de tal forma que as professoras têm até ciúme. Não! Essa 
aqui é minha mediadora, tu já tá querendo pegar" (Mediadora I, 2019).

Porém, mesmo essas PAEs identificando para além do que é a lota-
ção dada pelo município, essas profissionais muitas vezes não se sentiam 
aceitas, pelo contrário, se sentiam excluídas:

"Mas sempre existe os dois lados, eu sempre escuto muito além do aluno ser 
excluído, a mediadora também é excluída, eu sempre escuto isso, assim, que 
falta essa parceria (...). Eu sempre fui muito bem recebida lá, eu amo, assim, 
eles me respeitam, me tratam bem, mas lá eu não me sinto a mediadora, lá 
eu faço parte. E a minha aluna também, ela é tratada bem, da portaria até na 
cozinha, entende, um ajuda o outro, então essa parceria pra mim foi muito 
importante" (Mediadora III, 2019).

Diante do apresentado, esse preconceito enfatizado perpassava des-
de as crianças PAEE e se estendia até os profissionais, fato inaceitável, em 
vista de já termos passado pelo período de garantia de direitos desse aluno 
estar na sala comum, aspecto que não pode ser negligenciado. Diante dos 
fatos, duas são as principais problemáticas apresentadas, a primeira em re-
lação ao direito da educação de qualidade do estudante PAEE, e a segunda 
em relação ao direito desses profissionais que possuíam formação especí-
fica – e consequentemente realizam atuação docente –, mas que na prática 
não eram reconhecidos e valorizados enquanto docentes.

Outro aspecto que aponta a insatisfação das PAEs refere-se à fala de 
uma cuidadora que aponta que desempenha papéis para além do que foi 
lotada e com isso considera que deveria ser remanejada para mediadora, 
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porém, por não possuir especialização na área da Educação Especial, exe-
cutava função de cuidador – contudo isso não a impedia de realizar apoios 
pedagógicos ao aluno indicado.

Percebe-se que por meio das lacunas nas legislações e má interpreta-
ções de Estados e municípios, podem ser geradas diferentes interpretações 
do texto, colocando em risco o suporte aos estudantes PAEE, assim como a 
sobrecarga e desvio de trabalho dos profissionais, neste caso o PAE. Dian-
te disso, faz-se necessária a definição clara de qual(is) é(são) o(s) papel(éis) 
desse profissional, para que os mesmos não fiquem submissos a outras 
funções que não estão previamente estabelecidas a eles. 

4.2 O PAE e as parcerias na escola

Entre as atribuições dos PAEs na normativa municipal, verificaram-
-se ações relacionadas às parcerias com outros profissionais, entre eles os 
professores da sala comum e de recursos multifuncionais, como também 
outros que se fizessem necessários e presentes no contexto escolar. Por 
unanimidade, as mediadoras apontaram a principal parceria existente na 
escola e com o professor de sala comum: “Nós não temos esse contato 
com muitos profissionais, é tipo só o professor e o mediador na escola” 
(Mediadora III, 2019). As cuidadoras reforçaram o que foi apresentado e 
também mencionaram a parceria com seus pares, como pode ser verifica-
do no excerto abaixo:

"Em relação às parcerias, nós, pelo menos na escola, cuidadoras e mediadoras 
nós ajudamos muito entre nós, trocamos muitas informações, a gente acaba 
uma ficando com o aluno da outra, a gente se conhece (...) A gente faz muito 
isso, troca material, o que a gente poder de informação daquilo que a gente 
sabe. A gente se uniu muito e acaba trocando muito. Tem também a parceria 
da professora da sala, óbvio que a gente tem que ter porque se não a gente não 
consegue trabalhar" (Cuidadora III, 2020).

Diante dos relatos expostos, identificaram-se fragilidades nas par-
cerias realizadas pelos PAEs nas escolas, em vista de enfatizarem poucas 
possibilidades de parceria na prática, sendo evidenciadas as realizadas 
com os seus pares e professores da sala comum. Porém, em relação aos 
professores, esse relato é contraditório, em vista de no bloco anterior os 
PAEs relatarem ações isoladas e a desresponsabilização do professor de 
sala comum com o ensino e aprendizado das crianças PAEE. 

Em relação às parcerias desejadas, ocorreram relatos tanto das cui-
dadoras quanto das mediadoras referentes ao envolvimento com todos os 
sujeitos que atuam direta ou indiretamente com estudantes PAEE. No en-
tanto, constatou-se ênfase ao professor da SRM:
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"Essa é o meu maior embate na minha atuação, sempre assim né, eu tô lá 
batendo nessa tecla (...) O que tá faltando, na minha mediação, é isso, assim 
(...) a professora do AEE ir na escola, pra ela nos dar um apoio, porque o 
AEE assim, não é um reforço, é um complemento, importante, às vezes eu 
não consigo. Meu Deus como é que eu vou fazer pra essa aluna fazer assim? 
E o professor do AEE ele já tem isso! Então assim, falta essa ponte, pelo 
menos uma vez por mês, ou nós irmos lá, ou ela vir até nós, (...) falta essa 
junção, entendeu, quanto mais união, não é porque ela não quer, talvez ela 
nem seja orientada, entendeu?" (Mediadora III, 2019).

"A professora do AEE né, porque elas são formadas para isso, já tem toda 
aquela experiência. Só que na creche não tem, não tem a sala de AEE, então 
na minha opinião quem deveria dar esse auxílio pra gente é o professor do 
AEE" (Cuidadora II, 2020).

"O que eu senti falta, na escola que estou agora não tem AEE (...) pelo fato 
delas trabalharem direto ali eu achava que elas tinham que ter uma parceria 
maior com a gente. Sei lá, ajudar a gente com formações internas, com ou-
tras coisas, porque a gente é mais débil e elas tem formação, já trabalham 
a mais tempo. A gente tá entrando agora, a maioria pelo menos, as cuida-
doras fizeram somente esse curso da SEMED, que foi um curso muito bom 
mas que a gente precisa tá todo tempo se atualizando né (...) Mas, como eu 
estou agora na creche e não tem AEE, então uma parceria maior com a co-
ordenação da escola" (Cuidadora III, 2020). 

"Um fonoaudiólogo e um psicopedagogo" (Cuidadora I, 2020)

Nota-se que há um reconhecimento da importância de parcerias 
com profissionais específicos, mas que não aconteciam pela ausência des-
ses profissionais nas instituições de ensino em que estavam vinculadas. 
Porém, pelas duas categorias exaltou-se a importância dada para a parce-
ria e troca de conhecimento com a professora que oferta o AEE, para que 
haja a junção desses saberes. 

Observa-se também nos relatos que as PAE afirmam que nas escolas 
da Educação Infantil não há professor da Educação Especial devido es-
ses espaços não terem SRM, e com isso esse contato frequente no cotidia-
no é prejudicado. Consequentemente as crianças são encaminhadas para 
outras escolas que ofertam ensino fundamental, para terem esse atendi-
mento, e isso acabava gerando barreiras para a efetivação dessas relações, 
assim sendo reforçado o trabalho solitário dos PAEs, a ausência de super-
visão proximal e promoção de (in)formações internas que atingissem o real 
contexto escolar de cada instituição educacional.

Diante disso, conclui-se que os PAEs reconhecem o potencial que as 
parcerias com um leque de profissionais intra e extraescolar podem contri-
buir tanto na atuação deles, como também para os estudantes PAEE, mes-
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mos não se materializando em suas realidades, como pode ser ilustrada na 
fala da PAE: “Quanto mais informações nós tivermos para esse aluno, vai ser 
melhor, não é nem pra nós, é pra ele né, se todos 'olha tá acontecendo isso, 
vamos agir dessa forma', 'olha, esse é o meu método tá dando certo', ah então 
eu vou tentar com ele, então toda essa parceria” (Mediadora III, 2019). 

Em diferentes momentos no estudo, observa-se a carência da opor-
tunidade dos momentos de trocas e diálogo entre os profissionais da mes-
ma categoria, bem como os outros que podem estar dentro ou fora das 
escolas. Aspecto necessário para que sejam refletidas as possibilidades de 
interação do coletivo para beneficiar o acesso, a permanência, a aprendi-
zagem e aparticipação dos es tudantes PAEE.

4.3 O PAE, as demandas documentais e burocráticas 

Entre as funções apresentadas na normativa municipal, identifica-
ram-se papéis relacionados ao preenchimento de registros, participação 
no planejamento pedagógico, acesso à pasta documental do estudante, 
cumprimento das legislações do sistema educacional.

Em relação a esses aspectos, foi evidenciado por unanimidade fala 
das duas categorias profissionais na elaboração de relatórios e pareceres, 
gerando opiniões distintas de como e quem realmente encabeçaria a re-
alização, bem como variáveis contextuais em relação à periodicidade na 
elaboração dos relatórios, sendo sinalizado que normalmente ocorriam 
semestral para a escola e secretaria de educação, ou de acordo com a soli-
citação da família. Sobre a construção desses instrumentais, foi relatado: 

"Eu faço as minhas contribuições e dou para a professora titular e dou para 
a coordenadora também, aí elas, a titular vai ver o que ela pode acrescentar 
nesse relatório e fim" (Mediadora II, 2019).

"Os meus três alunos eu fiz o relatório e dei pra professora olhar e falei que 
se ela achar que deva acrescentar, se achar que deva retirar, retire, passa 
pelo olhar da coordenação das professoras" (Mediadora I, 2019).

"Na da manhã eu resolvi fazer para a professora, como a gente tem uma par-
ceria muito bacana e ela tem mais relatórios para fazer porque ela tem quase 
24 alunos. Eu digo, não, eu vou diminuir, vou fazer ao menos o do meu aluno. 
Como nós somos duas professoras dentro da sala, uma professora mediadora, 
eu faço, eu te ajudo e mando pra ela fazer as correções" (Mediadora III, 2019).

Observa-se que as mesmas destacaram que em cada contexto havia 
uma forma diferente de realizar relatórios, sendo alguns de forma indivi-
dual, em outras com apoio e supervisão da gestão escolar e/ou da professo-
ra de sala comum. As cuidadoras apresentaram relatos semelhantes:
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"Ano passado eu participei, quando a professora foi fazer o relatório ela 
me chamou a gente sentou junto e fez o relatório dele" (Cuidadora II, 2020).

"Bem, já é o terceiro ano que eu estou atuando como cuidadora e nos dois úl-
timos anos quem realizou o relatório dos dois semestres foi eu e passava para 
professor, podemos dizer assim, fazer a contribuição dela" (Cuidadora III, 2020).

"Olha, em relação a relatórios, sim. Foi feito o relatório semestral, primeiro 
semestre e segundo semestre, com o acompanhamento da coordenação da 
escola, ela que solicitou. Aí além do relatório, teve o que a professora regen-
te de sala fez e eu fiz o meu, e foi passado pra coordenação também, então 
teve pra efeitos burocráticos da escola e da SEMED também entendeu? (...) 
Esse ano não houve, porque não fechamos o semestre, a gente tá desde 18 
de março fora" (Cuidadora IV, 2020).

Foram também observadas três situações distintas de elaboração, no 
primeiro caso, a Cuidadora II destacou que auxiliou a professora de sala 
comum na elaboração, no segundo caso a Cuidadora III realizou a cons-
trução e encaminhou para a professora de sala comum contribuir, já na 
última situação a Cuidadora IV realizou a elaboração de forma solitária. 
É importante ressaltar também que das quatro cuidadoras, somente uma 
informou que isso não fazia parte de sua prática, em vista de ser uma atri-
buição de mediadores, porém, as outras informaram que realizavam. 

Salienta-se que as participantes cuidadoras não haviam vivenciado 
essa experiência durante o ano da realização da entrevista, em vista das au-
las estarem suspensas devido à pandemia da covid-19 no período da coleta, 
porém as mesmas apresentaram suas experiências anteriores.

Diante do apresentado, ressalta-se que esses pareceres exercem im-
portante papel no monitoramento do processo e estratégias utilizadas com 
os estudantes. Com isso, questiona-se se essa proposta deveria ser realiza-
da de forma predominantemente individualizada por sujeitos específicos, 
como os PAEs, que supostamente não atuaram diretamente no planeja-
mento efetivo das propostas e também não possuem formação docente, 
caso dos cuidadores, ou mesmo não estão lotados para essa função, como 
é o exemplo dos mediadores.

Em relação à participação no planejamento, não foram identificados 
relatos efetivos nessa prática, porém, no relato da Cuidadora II, ela men-
ciona o contato que tem com o planejamento realizado pela professora da 
Educação Especial:

“Em relação ao planejamento em si, eu não participo, a professora planeja 
toda a aula e na noite anterior ela me manda para que eu leia e para que a 
gente veja de alguma forma a gente vai utilizar em favor do aluno” (CUI-
DADORA III, 2020).
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Mesmo que a lei n° 005/2018 atribua como papel a participação des-
ses profissionais no planejamento pedagógico, tal atribuição também está 
em sentido contrário ao determinado na LBI (BRASIL, 2015), como também 
defendem Martins (2011), Mendes, Vilaronga, Zerbato (2014), Leal (2018), e 
Lopes (2018), já que se trata de uma função de uma profissão legalmente 
estabelecida, que é a do professor. Mendes, Vilaronga e Zerbato (2014) res-
saltaram que esses profissionais não deveriam estar atuando nas funções re-
lacionadas às questões envolvendo o planejamento, ensino e avaliação, fun-
ções docentes. Contudo, as autoras reconheceram que alguns municípios, 
corriqueiramente, atribuíam funções nesse viés para esses profissionais, 
indo em sentido oposto ao estabelecido na literatura e normativas nacionais.

4.4 Percepção da gestão municipal e dos demais profissionais sobre o papel do PAE

Como foi apresentado inicialmente neste capítulo, a pesquisa de ori-
gem foi desenvolvida com diferentes categorias profissionais que fazem 
parte da rede de apoio à inclusão escolar na EducaçãoInfantil. Diante dis-
so, também foram questionados para os demais profissionais quais eram, 
em suas percepções o papel do PAE, nas suas duas configurações. A coor-
denadora de Educação Especial apontou que: 

"O mediador que é responsável pelas questões de higiene, locomoção, ali-
mentação e atua nessas atividades pedagógicas, na mediação pedagógica. 
Tem o cuidador que exclui a última que é a mediação, realiza alimentação, 
higiene e locomoção, até porque é um profissional de nível médio que fez um 
curso de cuidador (...) então ele não é só uma pessoa de ensino médio é uma 
pessoa treinada para ser um cuidador escolar e para atender especificamente 
alunos com deficiência" (Coordenadora de Educação Especial, 2019).

Por meio do informado pela gestora, há uma atuação comum a esses 
profissionais no aspecto direcionado aos cuidados básicos, sendo que a 
principal diferença é que os mediadores desempenham mediação pedagó-
gica e os cuidadores, que tinham como requisito nível médio, eram respon-
sáveis apenas pelas demandas de apoio pessoal na higiene, alimentação e 
locomoção dos estudantes PAEE.

Contudo, considerando as discussões apresentadas anteriormen-
te, os papéis dos dois cargos atribuídos na lei e as falas dos participantes 
diante da prática vivenciada por eles, haviam concordâncias e incoerências 
que foram problematizadas anteriormente.

Tratando-se das outras categorias investigadas por Costa (2021), fo-
ramobservadas percepções comuns e divergentes sobre esse profissional. 
De modo geral, os demais profissionais consideravam como responsabi-
lidade dos PAEs as demandas relacionadas aos cuidados básicos, alimen-
tação, higiene e locomoção dos estudantes PAEE, que estavam em con-
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sonância com a legislação municipal e nacional, com a literatura da área, 
bem como com práticas realizadas por esses profissionais no estudo.

Todavia, observou-se que havia percepções de alguns grupos, em es-
pecial dos professores de sala comum e da própria equipe gestora, que 
não notavam diferenças na prática das duas configurações do PAE, sendo, 
assim, apontados também como responsabilidade dos cuidadores e media-
dores a mediação e o auxílio dos professores de sala comum e elaboração e 
oferta de materiais de uso do estudante PAEE. Aspecto que corrobora com 
a prática visualizada nos relatos apresentados nos blocos anteriores.

Observa-se que a percepção dos outros profissionais está muito atre-
lada a práticas do PAE no aprendizado dos estudantes PAEE. Isso é com-
plicado e até mesmo perigoso ao se considerar, como já foi apontado no 
início deste capítulo, que os cuidadores não possuem nem formação do-
cente e nem função para isso. Consequentemente, eles podem empobrecer 
os apoios ofertados diante das singularidades que os alunos demandam.

Frente a isso, Lopes (2018) e Xavier (2019) também observaram que 
esse profissional não era visualizado como o executor de atividades, mas, 
geralmente, como o principal responsável por elas – concepções como essas 
que precisariam mudar, para que não haja a responsabilização de um único 
grupo de profissionais, principalmente dos que não podem realizar ativida-
des de profissões já estabelecidas. Deste modo, conclui-se que, mesmo que 
os demais profissionais não considerassem o ensino com principal papel dos 
mediadores, foram verificadas relações camufladas com essa prática.

Há diferentes leituras sobre os papéis, atritos com o que está na lei 
e divergências na prática, porém, algo está muito claro e precisa emergen-
cialmente ser colocado em prática: tais profissionais não devem atuar com 
técnicas ou procedimentos identificados em profissões legalmente estabe-
lecidas, negligência claramente revelada no estudo.

Costa (2021) observou que nas duas configurações de PAE, havia fun-
ções docentes desempenhadas e justificadas pelas leis municipais, e que 
poderiam ser motivadas pela falta de orçamento para oferta de qualidade 
de ensino para todos os estudantes. A formação inicial exigida para os me-
diadores era de Licenciatura em Pedagogia, com formação continuada es-
pecífica em Educação Especial. É complexo e eticamente delicado, inclusi-
ve, possibilitar a contratação de um professor em um cargo não docente e 
estabelecer a ele essa função não docente, o que não justificaria, inclusive, 
essa exigência de formação durante o processo seletivo.

Costa (2021) concluiu em seu estudo a importância da definição e a 
clareza dos papéis para que tais situações relatadas não sejam mais ocor-
rentes e as ações pedagógicas sejam realizadas apenas por profissionais 
que devem e que apresentem perfil para isso, que são os professores. 
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Escrever sobre o PAE é pensar sobre as diferentes formas de se ma-
terializar a inclusão escolar dos estudantes PAEE. A LBI define e declara 
quais são suas funções, porém, quando se pensa na contratação, salário e 
demais benefícios, os estados não intercedem em frentes tão significati-
vas e necessárias: a contemplação de seus direitos, visto que os estudos 
mostraram a forma precária como é feita as contratações. Os estudos de-
monstraram que é fundamental pensar sobre este profissional e também 
sobre a efetividade das redes de apoio para que ocorra de fato e de direito 
a inclusão dos estudantes PAEE nas escolas brasileiras. 

Nesse mesmo viés, constatou-se que essas e outras lacunas também 
são observadas nos estudos encontrados na literatura da área, como, por 
exemplo, a realizada por Costa (2021) em que há o reconhecimento dos pa-
péis em dois planos, o teórico, que é o embasado na normativa municipal, 
e o prático, que ocorre efetivamente nas escolas.

Como já foi apontado e reafirmado ao longo do texto, o ensino não é 
papel PAE, mas realidade recorrentemente ocorre devido ao baixíssimo in-
vestimento em outros profissionais tão importante quanto eles no cenário 
educacional, a exemplo, o professor de Educação Especial. 

Essa descrição, assim como os dados anteriormente apresentados, 
nos traz a prerrogativa do que se esperava para esse profissional e do in-
vestimento para a inclusão desses estudantes. O investimento para o pro-
fessor de Educação Especial, caso solicitado no âmbito formativo, é mais 
baixo quando não se prevê o piso salarial, além da garantia de mais tempo 
em sala, quando não se prevê planejamento. Essa lógica econômica, base-
ada na economia financeira a curto prazo, infelizmente é comum na Edu-
cação, devido à desvalorização do espaço escolar. 

Desafio esse que não se vivencia da mesma forma em outras áreas, 
por exemplo, não se faz concurso para enfermeiro solicitando formação 
em medicina ou para auxiliar administrativo, solicitando formação em ad-
ministração. É evidente e desafiante para esse profissional com a atuação 
que não exerça a sua profissão na prática, mesmo não tendo condições de 
trabalho para tal. No caso do professor de Educação Especial, percebe-se 
cada vez mais estratégias de sucateamento da profissão, diferentes formas 
de contratação como estratégia financeira, mas que pedem a função do 
AEE indiretamente, claramente função de ensino, docência, sendo o “pro-
fissional de apoio” com funções docentes como uma delas. 
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Encerra-se este livro ressaltando a importância do PAE para a rede 
de serviços de apoio à inclusão, a necessidade da profissionalização desse 
cargo e da formação no decorrer da sua função. Destacando-se a importân-
cia da ampliação de estudos sobre o tema. 
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